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Formulário de Resposta aos recursos - Atualidades - Fundamental (Tarde) 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

F01_29 - A / F01_29 - B 
/ F01_29 - C /  
F02_29 - A /  
F03_29 - A / F03_29 - B 
/ F03_29 - C /  
F04_29 - A /  
F05_29 - A /  
F06_29 - A /  
F07_29 - A / F07_29 - B 
/ F07_29 - C /  
F08_29 - A /  
F09_29 - A /  
F10_29 - A /  
F11_29 - A /  
F12_29 - A /  
F13_29 - A / F13_29 - B 
/ F13_29 - C /  
F14_29 - A / F14_29 - B 
/ F14_29 - C 

O comando da questão solicita a Lei que dispõe 
sobre punição adequada e coibição de atos de 
violência doméstica contra a mulher. Sendo 
assim, não pode ser a alternativa D, já que a Lei 
do Feminicídio nº 13.104/2015 altera o Código 
Penal para prevê o feminicídio como 
circunstância qualificadora do crime de 
homicídio. Portanto, após análise da Banca, 
decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 
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Formulário de Resposta aos recursos - Conhecimentos Específicos - F03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Questão Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

F03_31 - A / 
F03_31 - B / 
F03_31 - C 

O cartório de notas é o cartório correto para a autenticação de documentos, 
visto que este tem como responsável um tabelião autorizado. Portanto, após 
análise da Banca, decide-se por manter o gabarito. 
 
Fonte: https://cartorio.info/blog/autenticacao-de-
documentos/#:~:text=Qual%20cart%C3%B3rio%20procurar%20para%20
autenticar,mesmo%20%C3%A9%20um%20tabeli%C3%A3o%20autorizad
o. 

Indeferido Gabarito mantido 

F03_39 - A / 
F03_39 - B / 
F03_39 - C 

O enunciado da questão deixa claro que o candidato deve assinalar a 
alternativa que contém um EPI considerado de MEMBROS SUPERIORES, não 
apenas o que é EPI ou não. Portanto, após análise da Banca, decide-se por 
manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Formulário de Resposta aos recursos - Conhecimentos Específicos - F10 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

F10_38 - A A única alternativa que atende ao enunciado é a letra A.  
 
Biela  
A biela é uma haste que liga o pistão ao eixo. Na prática, ela 
pode girar em qualquer uma das extremidades de maneira 
que o seu ângulo se altere de acordo com os movimentos 
do pistão, rodando o eixo.  
 
Virabrequim  
O virabrequim é uma peça que altera o movimento do 
pistão para cima e para baixo em movimento circular, 

Indeferido Gabarito mantido 
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fazendo com que as rodas do veículo se movam por meio 
do movimento no eixo cardã”.  
 
Portanto, após análise da Banca, decide-se por manter o 
gabarito. 
 
Fonte: https://blog.fras-le.com/principais-partes-do-
motor/ 

 

Formulário de Resposta aos recursos - Conhecimentos Específicos - F14 VIGIA 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada 
para: 

F14_32 - A / 
F14_36 - B / 
F14_39 - C 

Na elaboração da questão nº 02, alvo do recurso, foi considerado 
sinais vitais como aqueles que indicam a existência de vida, quais 
sejam temperatura, pulso, respiração e pressão arterial. 
 
A dilatação e reatividade das pupilas são consideradas sinais de 
apoio, emitido pelo corpo em função do estado de funcionamento 
dos órgãos vitais, e não, essencialmente da existência ou não de 
vida, vide: 
https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biossegura
nca/manualdeprimeirossocorros.pdf e bibliografias atreladas. 
Saliento ainda que, O Poder Judiciário não analisa critérios de 
formulação e correção de provas em concursos públicos, salvo 
nos casos de ilegalidade ou inobservância das regras do edital. 
 
“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 
16/12/2013; AgRg no RMS 25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 
23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 

Indeferido Gabarito mantido 

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf
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19068/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 
130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 15/05/2013, DJe 29/05/2013; RMS 35595/BA, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no AREsp 
23496/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 24/09/2012; AgRg no 
AREsp 187044/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012; 
AgRg no RMS 21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 35152/ 
SC (decisão monocrática), Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, julgado 
em 11/02/2014, DJe 21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão 
monocráti- ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
julgado em 04/11/2013, DJe 12/11/2013; RMS 38068/DF 
(decisão monocrática), Rel. Ministro ARI PARGENDLER, julgado 
em 22/11/2012, DJe 26/11/2012. (VIDE INFORMATIVOS DE 
JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 e 428) (VIDE REPERCUSSÃO 
GERAL NO RE 632853/CE)”. 
 
Portanto, após análise da Banca, decide-se por manter o gabarito. 

F14_33 - A / 
F14_31 - B / 
F14_40 - C 

O básico para identificação da hemorragia, citada na questão alvo 
do recurso, faz parte do rol de conhecimentos básicos nos 
procedimentos de primeiros socorros, e assim, na elaboração da 
questão, foi considerado. Saliento ainda que a banca examinadora 
pode exigir conhecimento superveniente à publicação do edital, 
desde que vinculada às matérias nele previstas, senão vejamos: 
“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 
14/03/2012; RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 
26/04/2011; AgRg no RMS 22730/ES, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, Rel. Ministro 

Indeferido Gabarito mantido 
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ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
09/10/2007, DJ 05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE 
JURISPRUDÊNCIA N. 357)”. 
 
Portanto, após análise da Banca, decide-se por manter o gabarito. 

F14_36 - A / 
F14_39 - B / 
F14_32 - C 

A questão alvo do recurso, em seu enunciado, pede a indicação de 
“...uma condição insegura que pode causar acidente de trabalho”, 
e o gabarito preliminar indica a alternativa “C) agentes nocivos 
presentes no ambiente de trabalho” como alternativa que atenda 
ao solicitado pelo comando do enunciado. 
Embora o descrito pela alternativa “A) Ações realizadas de 
improviso, sem um prévio planejamento” possa ocasionar um 
acidente de trabalho, ela não trata-se de uma condição insegura e 
sim de um ato inseguro. 
 
Portanto, após análise da Banca, decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

F14_37 - A / 
F14_34 - B / 
F14_31 - C 

Os crimes descritos pelas assertivas e estão corretamente 
indicados pela alternativa “A) roubo, dano e furto”, a luz do 
Código Penal brasileiro, senão vejamos: 
I- Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante 
grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la, por 
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência.  
Trata-se do crime de roubo nos termos do artigo 157 do Código 
Penal Brasileiro 
“Roubo - Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para 
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois 
de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.” 
II-Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia.  
Trata-se de crime de dano nos termos do Artigo 163 do Código 
Penal Brasileiro: 
“Dano - Artigo 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. IV - Por motivo 
egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima: Pena - 
detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena 

Indeferido Gabarito mantido 
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correspondente à violência.” 
III-Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel.  
Trata-se do crime de furto nos termos do artigo 155 do Código 
Penal Brasileiro 
Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
“Furto - Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 
móvel: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.” 
Fonte: Código Penal Brasileiro 
 
Portanto, após análise da Banca, decide-se por manter o gabarito. 

 

Nível Médio – Todos os cargos – Manhã  

Disciplina: Língua Portuguesa  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta 

Alterada para: 

M01_1 - A / 

M02_1 - A / 

M02_7 - B / 

M02_9 - C / 

M03_1 - A / 

M03_7 - B / 

M03_9 - C / 

M04_1 - A / 

Após análise da Banca, constata-se que o 

recurso não se trata da questão 

correspondente ao conteúdo de língua 

portuguesa de nível médio. Portanto, 

decide-se por manter o gabarito. 

 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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M05_1 - A / 

M06_1 - A / 

M06_7 - B / 

M06_9 - C / 

M07_1 - A / 

M08_1 - A / 

T01_1 - A /  

T02_1 - A /  

T03_1 - A /  

T04_1 - A /  

T04_7 - B /  

T04_9 - C /  

T05_1 - A /  

T06_1 - A 

 M01_2 - A / 

M02_2 - A / 

M02_6 - B / 

M02_7 - C / 

M03_2 - A / 

M03_6 - B / 

M03_7 - C / 

M04_2 - A / 

M05_2 - A / 

M06_2 - A / 

M06_6 - B / 

M06_7 - C / 

M07_2 - A / 

M08_2 - A / 

O sujeito gramatical do verbo fazer é “A 

preocupação com o bem-estar dos 

profissionais e com a produtividade das 

empresas”. “A” é adjunto adnominal, 

“preocupação” é o núcleo do sujeito simples, 

e “com o bem-estar dos profissionais” e 

“com a produtividade das empresas” são 

complementos nominais do núcleo e estão 

em coordenação (conjunção “e”). A 

expressão “durante a pandemia” se 

classifica como adjunto adverbial de tempo, 

podendo ser deslocada dentro da frase – 

portanto, não faz parte do sujeito. Por essa 

razão, após análise da Banca, decide-se por 

 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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T01_2 - A /  

T02_2 - A /  

T03_2 - A /  

T04_2 - A /  

T04_6 - B /  

T04_7 - C /  

T05_2 - A /  

T06_2 - A 

manter o gabarito. 

 

CUNHA, Celso. CINTRA, Lindley. Nova 

gramática do português contemporâneo. 7ª 

ed. reimp. Rio de Janeiro: Lexicon, 

2017[2016]. 

M01_3 - A / 

M02_3 - A / 

M02_1 - B / 

M02_6 - C / 

M03_3 - A / 

M03_1 - B / 

M03_6 - C / 

M04_3 - A / 

M05_3 - A / 

M06_3 - A / 

M06_1 - B / 

M06_6 - C / 

M07_3 - A / 

M08_3 - A / 

T01_3 - A /  

T02_3 - A /  

T03_3 - A /  

T04_3 - A /  

T04_1 - B /  

T04_6 - C /  

Em “É vital como o oxigênio, como a água, 

como uma proteína” (2º período do 

parágrafo, tal como pede o enunciado), a 

partícula “como” indica comparação. Caso 

ela não estivesse presente, a figura seria 

metáfora. Por essa razão, após análise da 

Banca, decide-se por manter o gabarito. 

 

CUNHA, Celso. Gramática essencial (org. 

Cilene da Cunha Pereira). 1ª ed. Rio de 

Janeiro: Lexicon, 2014. 

 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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T05_3 - A /  

T06_3 - A 

M01_4 - A / 

M02_4 - A / 

M02_9 - B / 

M02_5 - C / 

M03_4 - A / 

M03_9 - B / 

M03_5 - C / 

M04_4 - A / 

M05_4 - A / 

M06_4 - A / 

M06_9 - B / 

M06_5 - C / 

M07_4 - A / 

M08_4 - A / 

T01_4 - A /  

T02_4 - A /  

T03_4 - A /  

T04_4 - A /  

T04_9 - B /  

T04_5 - C /  

T05_4 - A /  

T06_4 - A 

De fato, não há alternativa que condiga com 

a resposta procurada, que se encontra no 6º 

quadrinho. Portanto, após análise da banca, 

decide-se por anular a questão. 

Deferido Anulada 

 M01_6 - A / 

M02_6 - A / 

M02_8 - B / 

A palavra “porém” está sendo substantivada 

pela presença do artigo indefinido “um”. A 

classificação morfológica das palavras 

 Gabarito mantido 
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M02_1 - C / 

M03_6 - A / 

M03_8 - B / 

M03_1 - C / 

M04_6 - A / 

M05_6 - A / 

M06_6 - A / 

M06_8 - B / 

M06_1 - C / 

M07_6 - A / 

M08_6 - A / 

T01_6 - A /  

T02_6 - A /  

T03_6 - A /  

T04_6 - A /  

T04_8 - B /  

T04_1 - C /  

T05_6 - A /  

T06_6 - A 

depende do contexto em que elas são 

aplicadas, e, no caso de “porém”, 

inicialmente uma conjunção coordenativa 

de valor adversativo, está precedida de uma 

classe de palavras capaz de substantivar 

qualquer outra. Por essa razão, após análise 

da Banca, decide-se por manter o gabarito. 

 

CUNHA, Celso. CINTRA, Lindley. Nova 

gramática do português contemporâneo. 7ª 

ed. reimp. Rio de Janeiro: Lexicon, 

2017[2016]. 

Indeferido 

 

M01_7 - A / 

M02_7 - A / 

M02_3 - B / 

M02_2 - C / 

M03_7 - A / 

M03_3 - B / 

M03_2 - C / 

M04_7 - A / 

M05_7 - A / 

O texto enviado para recurso não condiz 

com a questão da prova de língua 

portuguesa de nível médio, cujo enunciado 

era “Qual das alternativas a seguir NÃO 

apresenta uma conjunção que conecta 

devidamente as orações presentes, 

respectivamente, nas partes de cima e de 

baixo desse meme?”. Por essa razão, após 

análise da Banca, decide-se por manter o 

 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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M06_7 - A / 

M06_3 - B / 

M06_2 - C / 

M07_7 - A / 

M08_7 - A / 

T01_7 - A /  

T02_7 - A /  

T03_7 - A /  

T04_7 - A /  

T04_3 - B /  

T04_2 - C /  

T05_7 - A /  

T06_7 - A 

gabarito. 

M01_9 - A / 

M02_9 - A / 

M02_2 - B / 

M02_4 - C / 

M03_9 - A / 

M03_2 - B / 

M03_4 - C / 

M04_9 - A / 

M05_9 - A / 

M06_9 - A / 

M06_2 - B / 

M06_4 - C / 

M07_9 - A / 

M08_9 - A / 

T01_9 - A /  

No trecho apresentado, há apenas um verbo 

(“estenderão”), configurando, pois, somente 

uma oração absoluta (período simples). As 

palavras “pedidos” e “implementação” não 

configuram orações, pois são substantivos – 

o primeiro derivado do particípio passado 

de “pedir”, e o outro, derivado por regressão 

de “implementar”. Por essa razão, após 

análise da Banca, decide-se por manter o 

gabarito. 

 

CUNHA, Celso. CINTRA, Lindley. Nova 

gramática do português contemporâneo. 7ª 

ed. reimp. Rio de Janeiro: Lexicon, 

2017[2016]. 

 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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T02_9 - A /  

T03_9 - A /  

T04_9 - A /  

T04_2 - B /  

T04_4 - C /  

T05_9 - A /  

T06_9 - A 

 

Nível Médio – Todos os cargos – Manhã  

Disciplina: Raciocínio Lógico   

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido 

ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

M01_14 - A / 

M02_14 - A / 

M02_14 - B / 

M02_11 - C / 

M03_14 - A / 

M03_14 - B / 

M03_11 - C / 

M04_14 - A / 

M05_14 - A / 

 

A questão aborda conteúdo presente 
no edital na forma de “orientação 
espacial e temporal”. Para resolvê-la 
tomemos o mínimo múltiplo comum 
entre os números listados para troca 
de cada uma das pessoas: m.m.c(6,9) 
= 18 meses. Dessa forma, a próxima 
troca será feita após 18 meses (1 ano 

Indeferido 

 

 

Gabarito mantido 
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M06_14 - A / 

M06_14 - B / 

M06_11 - C / 

M07_14 - A / 

M08_14 - A / 

T01_14 - A / 

T02_14 - A / 

T03_14 - A / 

T04_14 - A / 

T04_14 - B / 

T04_11 - C / 

T05_14 - A / 

T06_14 - A 

e seis meses). Portanto, como a 
primeira troca foi feita em agosto de 
2022, a próxima será em fevereiro 
de 2024, ou seja, 1 ano e seis meses 
depois da primeira troca. Dito isso, 
decide-se por manter o gabarito. 
 
 

 M01_15 - A / 

M02_15 - A / 

M02_11 - B / 

M02_12 - C / 

M03_15 - A / 

M03_11 - B / 

M03_12 - C / 

M04_15 - A / 

M05_15 - A / 

M06_15 - A / 

M06_11 - B / 

M06_12 - C / 

M07_15 - A / 

M08_15 - A / 

T01_15 - A / 

T02_15 - A / 

A questão aborda o conteúdo 

presente no edital na forma 

“entendimento da estrutura lógica de 

relações arbitrárias entre as pessoas, 

lugares, objetos ou eventos fictícios”. 

Ao afirmar que “há mais planetas 

além do que conhecemos” não se 

estabelece quais, ou quantos, 

planetas conhecemos. Na verdade, 

supõe-se que, independente da 

quantidade de planetas que 

conhecemos, há mais planetas além 

destes. Proposições contingentes não 

são necessariamente verdadeiras 

nem necessariamente falsas. Como 

não se pode afirmar a veracidade da 

Indeferido 

 

 

Gabarito mantido 
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T03_15 - A / 

T04_15 - A / 

T04_11 - B / 

T04_12 - C / 

T05_15 - A / 

T06_15 - A 

proposição, ou negá-la, temos um 

exemplo de contingência. Vale 

ressaltar que para a resolução da 

questão referida não é necessário 

nenhum conhecimento prévio sobre 

sistemas planetários ou astronomia. 

Dito isso, decide-se por manter o 

gabarito. 

 

Nível Médio – Todos os cargos – Manhã  

Disciplina: Noções de Informática   

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

M01_20 - A / 

M02_20 - A / 

M02_25 - B / 

M02_18 - C / 

M03_20 - A / 

M03_25 - B / 

M03_18 - C / 

M04_20 - A / 

M05_20 - A / 

M06_20 - A / 

A questão se encontra dentro do conteúdo programático 

por tratar dos conhecimentos do candidato sobre 

navegadores de internet em geral. A presença do 

navegador “Safari” no enunciado não prejudica em nada 

o entendimento do candidato. Portanto, após análise da 

Banca, decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido. 

 

 

Gabarito mantido 



PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
Atualizado em 24/10/2022 – Língua Portuguesa – Ensino Superior 

 

M06_25 - B / 

M06_18 - C / 

M07_20 - A / 

M08_20 - A / 

T01_20 - A / 

T02_20 - A / 

T03_20 - A / 

T04_20 - A / 

T04_25 - B / 

T04_18 - C / 

T05_20 - A / 

T06_20 - A 

M01_24 - A / 

M02_24 - A / 

M02_18 - B / 

M02_16 - C / 

M03_24 - A / 

M03_18 - B / 

M03_16 - C / 

M04_24 - A / 

M05_24 - A / 

M06_24 - A / 

M06_18 - B / 

M06_16 - C / 

M07_24 - A / 

M08_24 - A / 

T01_24 - A / 

T02_24 - A / 

T03_24 - A / 

A questão solicita que o candidato assinale a alternativa 

que corresponda a uma das funções permitidas por um 

participante de uma reunião. De acordo com a tabela do 

próprio Microsoft Teams, é possível analisar tanto as 

funções de um organizador/apresentador, quanto de 

um participante. Portanto, após análise da Banca, 

decide-se por manter o gabarito. 

 

Fonte: 

https://www.bioinfo.ufpr.br/moodle/pluginfile.php/24

12/mod_resource/content/4/Tutorial%20teams%20ba

sico.pdf 

 

Indeferido. 

 

 

Gabarito mantido 
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T04_24 - A / 

T04_18 - B / 

T04_16 - C / 

T05_24 - A / 

T06_24 - A 

 

Cargo: M02 Agente de Proteção Social   

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta 

Alterada para: 

 M02_29 - A / 

M02_33 - B / 

M02_37 - C 

A questão alvo do recurso, em seu enunciado diz “...é 

CORRETO afirmar que a coordenação de suas 

articulações com os demais entes federados,...”, 

especificando aquele que tem competência de 

coordenação de suas articulações com TODOS os 

demais entes existentes (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios), ficando, assim, a alternativa “C) 

da União” como única que atende ao comando da 

questão, senão vejamos. 

A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, dispõe em seus 

artigos 6°, 7°, e 8° o seguinte: 

Indeferido Gabarito mantido 
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Art. 6º Compete à União: 

II - coordenar o SINPDEC, em articulação com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios: 

Art. 7º Compete aos Estados: 

II - coordenar as ações do SINPDEC em articulação com 

a União e os Municípios: (não há de se falar em 

coordenação em articulação com outros Estados e 

Distrito Federal). 

Art. 8º Compete aos Municípios: 

II - coordenar as ações do SINPDEC no âmbito local, em 

articulação com a União e os Estados: 

(não há de se falar em coordenação em articulação com 

outros Municípios). 

Visto o exposto, prezando pela lisura do certame, 

INDEFIRO o recurso. 

M02_33 - A / 

M02_26 - B / 

M02_38 - C 

Embora seja claro o equívoco na alternativa “B) 40 

(quarenta e cinco dias).”, apresentando dois períodos, 

em numeral “40” e por escrita “quarenta e cinco”, não 

há de se falar em prejuízo na análise dos candidatos, 

uma vez que as duas datas, ainda que consideradas, 

estão incorretas e em desacordo com a Norma 

Regulamentadora 01, sobre segurança no trabalho, que 

prevê 180 (cento e oitenta dias). Saliento ainda que o 

Poder Judiciário não analisa critérios de formulação e 

correção de provas em concursos públicos, salvo nos 

casos de ilegalidade ou inobservância das regras do 

Indeferido Gabarito mantido 
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edital, senão vejamos: 

“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 

25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 

23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 

130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 29/05/2013; 

RMS 35595/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no AREsp 

23496/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 

24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 07/08/2012, DJe 10/08/2012; AgRg no RMS 

21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 

RMS 35152/ SC (decisão monocrática), Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 

21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão monocráti- 

ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

julgado em 04/11/2013, DJe 12/11/2013; RMS 

38068/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro ARI 
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PARGENDLER, julgado em 22/11/2012, DJe 

26/11/2012. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 e 428) (VIDE 

REPERCUSSÃO GERAL NO RE 632853/CE)”. 

M02_37 - A / 

M02_27 - B / 

M02_30 - C 

Na situação hipotética do ambiente e situação da 

vítima, descrita pelo enunciado da questão, em face das 

alternativas dispostas, é considerado primeiro cuidado 

a ser tomado com o acidentado inconsciente, vide: 

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/

biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf. 

Saliento ainda que o Poder Judiciário não analisa 

critérios de formulação e correção de provas em 

concursos públicos, salvo nos casos de ilegalidade ou 

inobservância das regras do edital, senão vejamos: 

“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 

25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 

23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 

130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 29/05/2013; 

RMS 35595/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no AREsp 

Indeferido Gabarito mantido 
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23496/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 

24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 07/08/2012, DJe 10/08/2012; AgRg no RMS 

21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 

RMS 35152/ SC (decisão monocrática), Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 

21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão monocráti- 

ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

julgado em 04/11/2013, DJe 12/11/2013; RMS 

38068/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro ARI 

PARGENDLER, julgado em 22/11/2012, DJe 

26/11/2012. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 e 428) (VIDE 

REPERCUSSÃO GERAL NO RE 632853/CE)”. 

M02_38 - A / 

M02_38 - B / 

M02_29 - C 

Na elaboração da questão, alvo do recurso, foi 

considerado que os sinais sobre o funcionamento do 

corpo humano que devem ser compreendidos e 

conhecidos são: Temperatura, pulso (frequência 

cardíaca), respiração, pressão arterial, vide: 

https://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/

biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf. 

Saliento ainda que o Poder Judiciário não analisa 

critérios de formulação e correção de provas em 

concursos públicos, salvo nos casos de ilegalidade ou 

Indeferido Gabarito mantido 
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inobservância das regras do edital, senão vejamos: 

“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 

25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 

23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 

130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 29/05/2013; 

RMS 35595/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no AREsp 

23496/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 

24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 07/08/2012, DJe 10/08/2012; AgRg no RMS 

21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 

RMS 35152/ SC (decisão monocrática), Rel. Ministro 

SÉRGIO KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 

21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão monocráti- 

ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

julgado em 04/11/2013, DJe 12/11/2013; RMS 

38068/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro ARI 
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PARGENDLER, julgado em 22/11/2012, DJe 

26/11/2012. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 e 428) (VIDE 

REPERCUSSÃO GERAL NO RE 632853/CE)”. 

M02_40 - A / 

M02_34 - B / 

M02_32 - C 

A questão alvo do recurso informa e solicita o descrito a 
seguir: 
“Analise as assertivas e responda. 
I – Ser probo. 
II – Ser reto. 
III – Ser leal. 
IV – Ser justo. 
Em conformidade com o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, norteador 
da boa conduta e lisura nas atividades de trabalho. Nesse 
sentido, é CORRETO afirmar, das assertivas dispostas, que é 
dever fundamental do servidor público, entre outras:” 
E indica como alternativa que atende ao enunciado a 
alternativa “C) I e IV”, o que está incorreto, visto o disposto 
pelo decreto nº 1.171 de 94, em seu inciso XIV que diz: 
“XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 
c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa 
para o bem comum;”. 
Visto o exposto, não há outra alternativa que atenda ao 

comando da questão, senão a alternativa “E) I, II, III e IV”, 

assim, prezando pela lisura do certame, DEFIRO o recurso 

pela ALTERAÇÃO DO GABARITO. 

Deferido Letra E 
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Cargo: M05 Fiscal Sanitário   

Disciplina: Conhecimentos Específicos   

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

M05_28 - A A questão alvo do recurso foi elaborada em 

conformidade com o item do programa 

“Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: 

Especificações técnicas dos leites tipo A, tipo B, 

tipo C.”, saliento ainda que a banca 

examinadora pode exigir conhecimento sobre 

legislação superveniente à publicação do edital, 

desde que vinculada às matérias nele previstas, 

senão vejamos: 

“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 

33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 

22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 357)”. 

Portanto, após análise da banca, decide-se por 

manter o gabarito. 

 M05_31 - A A questão alvo do recurso foi elaborada em 

conformidade com o item do programa 

“Regulamentações de coleta de leite cru 

refrigerado e seu transporte.”, saliento ainda 

que a banca examinadora pode exigir 

conhecimento sobre legislação superveniente à 

publicação do edital, desde que vinculada às 

matérias nele previstas, senão vejamos: 

“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 

33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 

22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 357)”. 

Portanto, após análise da banca, decide-se por 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 
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manter o gabarito. 

M05_34 - A A questão alvo do recurso foi elaborada em 

conformidade com o item do programa 

“Inspeção industrial e sanitária de leite e 

derivados.”, saliento ainda que a banca 

examinadora pode exigir conhecimento sobre 

legislação superveniente à publicação do edital, 

desde que vinculada às matérias nele previstas, 

senão vejamos: 

“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 

33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 

22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, 

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

05/11/2007. (VIDE INFORMATIVOS DE 

JURISPRUDÊNCIA N. 357)”. 

Portanto, após análise da banca, decide-se por 

manter o gabarito. 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 

 



PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
Atualizado em 24/10/2022 – Língua Portuguesa – Ensino Superior 

 

Cargo: M06 Monitor de Educação Especial  

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido 

ou 

Indeferido) 

Resposta 

Alterada para: 

M06_27 - A / 

M06_34 - B / 

M06_40 - C 

Após análise da Banca, constata-se 

que a única afirmativa que atende ao 

enunciado é: II, apenas. Portanto, 

decide-se por manter o gabarito. 

https://proincluir.org/tecnologia-
assistiva/invencoes/  

Indeferido 

 

Gabarito mantido 

M06_29 - A / 

M06_28 - B / 

M06_27 - C 

Após análise da Banca, decide-se por 

anular a questão, tendo em vista que 

ela apresenta duas alternativas que 

atendem ao enunciado. 

Deferido Anulada 

M06_32 - A / 

M06_37 - B / 

M06_36 - C 

Após análise da Banca, decide-se por 

anular a questão, tendo em vista que 

ela apresenta mais de uma 

alternativa como resposta. 

Deferido Anulada 

M06_37 - A / 

M06_29 – B / 

A questão está correta, tendo em 

vista o exposto abaixo. 

Indeferido Gabarito mantido 
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M06_34 - C “Quando uma criança se engasgar nunca 

tente retirar o que tem na boca com seus 

dedos pois poderá empurrar tudo mais 

para dentro – só será viável se parte do 

objeto estiver ao alcance dos seus dedos em 

pinça. Também não o sacuda nem o vire de 

ponta cabeça (sim, no desespero a gente faz 

tudo isso). O mais efetivo é mesmo a 

manobra de Heimlich, em suas variantes 

para as diversas idades.  

Este caso é tranquilo, não se preocupe mas 

atenda a criança que, com certeza, estará 

assustada com a sensação de engasgo. A 

criança estará chorando, aflita com a comida 

que não passou direto para o estomago, por 

exemplo. Incentive a criança a tossir, faça 

com que ela levante os bracinhos para o 

alto (esse movimento libera a glote), puxe 

levemente suas orelhas para cima 

(também liberará a glote). 

Em criança maior de 1 ano de idade, 

coloque-a de bruços sobre os joelhos, em 

plano inclinado, dê as 5 pancadinhas na 

região interescapular, com a cabeça da 

criança virada para um dos lados e, em 

seguida, ponha a criança de pé e faça 5 

compressões de Heimlich, com as mãos em 

concha sobre o estomago da 

criança movendo-as como uma colher, de 

baixo para cima. Após a desobstrução, leve a 

criança para o pronto-socorro para que 

seja revisada pelo médico pediatra. É 

preciso que se garanta não haver nenhuma 

obstrução residual ou comprometimento da 

 

https://socorrismo12d.blogspot.dk/2009/05/desobstrucao-da-via-aerea-bebes-e.html
https://socorrismo12d.blogspot.dk/2009/05/desobstrucao-da-via-aerea-bebes-e.html
https://socorrismo12d.blogspot.dk/2009/05/desobstrucao-da-via-aerea-bebes-e.html
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saúde.” 

Com isso, decide-se por manter o 

gabarito. 

https://www.greenme.com.br/viver/saude-e-

bem-estar/3484-manobra-de-heimlich-criancas 

 

 

Cargo: M08 Supervisor Administrativo  

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

M08_28 - A A questão alvo do recurso pede a indicação, entre 

as assertivas, “...é CORRETO afirmar que o pregão 

não se aplica às contratações de quaisquer 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente:”, e indica como alternativa 

que satisfaz o enunciado a “B) I – Intelectual e II 

– De obras”. 

A questão foi elaborada em conformidade com o 

disposto pelo Artigo 29º, parágrafo único da Lei 

Indeferido Gabarito mantido 

https://www.greenme.com.br/viver/saude-e-bem-estar/3484-manobra-de-heimlich-criancas
https://www.greenme.com.br/viver/saude-e-bem-estar/3484-manobra-de-heimlich-criancas
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14.133 de 2021 que diz:  

“Parágrafo único. O pregão não se aplica às 

contratações de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual e de 

obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços de engenharia de que trata a alínea 

“a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” 

Indicando, claramente, a existência de espécies 

de serviços de engenharia que são abarcados. 

Visto que no enunciado da questão é expresso 

“...quaisquer serviços...”, apenas atente ao 

solicitado pelo enunciado as assertivas indicada 

pela alternativa “C)”, visto que há espécies de 

serviços de engenharia que poderão utilizar a 

modalidade pregão. 

Portanto, após análise da Banca, decide-se por 

manter o gabarito. 

M08_30 - A Não há de se incluir a assertiva “IV – Municípios” 

no rol que atende ao comanda da questão, visto 

que no enunciado da questão especifica “...ainda 

que com compatibilidade de horário...”, ocorre 

que no cargo municipal de Vereador, havendo 

compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração do cargo eletivo, senão 

vejamos o disposto pelo Artigo 38, III da 

Indeferido Gabarito mantido 
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Constituição Federal: 

“Artigo 38 - III - investido no mandato de 

Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, 

será aplicada a norma do inciso anterior;” 

Visto o exposto, a única alternativa que satisfaz o 

enunciado é a “E) I, II e III”, indicada pelo 

gabarito preliminar. 

Portanto, após análise da Banca, decide-se por 

manter o gabarito. 

M08_31 - A Na arquivologia, o Princípio da cumulatividade 

define que o arquivo é uma formação 

progressiva, natural e orgânica em função do 

desempenho natural das atividades da: 

organização, família ou pessoa, vide 

https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-

arquivistica. 

Portanto, após análise da Banca, decide-se por 

manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 
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Cargo: T03 Técnico de Mineração 

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta 

Alterada para: 

T03_38 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se 

a Banca Examinadora conforme segue: O conteúdo 

da presente questão está contemplado no edital do 

certame no tópico “Noções de tratamento de 

minérios”, sendo que foi elaborada com base na 

publicação do CETEM - Centro de Tecnologia 

Mineral, Ministério da Ciência e Tecnologia.  

De acordo com a publicação mencionada (página 

04), tem-se que: 

Na maioria das vezes, as operações de 

concentração são realizadas a úmido. Antes de se 

ter um produto para ser transportado, ou mesmo 

adequado para a indústria química ou para a 

obtenção do metal por métodos hidro-

pirometalúrgicos (áreas da Metalurgia Extrativa), é 

necessário eliminar parte da água do concentrado. 

Estas operações compreendem desaguamento 

(espessamento e filtragem) e secagem. O minério 

bruto (com frequência denominado ROM, de “run-

Indeferido 

 

 

Gabarito mantido 
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of-mine”) procedente da etapa de lavra de uma 

mina passa por diversas operações unitárias, que 

são assim classificadas:  

(i) cominuição: britagem e moagem;  

(ii) peneiramento (separação por tamanhos) e 

classificação (ciclonagem, classificação em espiral);  

(iii) concentração: gravítica, magnética, 

eletrostática, flotação etc.  

(iv) desaguamento: espessamento e filtragem;  

(v) secagem: secador rotativo, spray dryer, secador 

de leito fluidizado;  

(vi) disposição de rejeito. 

Sendo assim, a alternativa “B” está correta e, por 

isso, o gabarito deve ser mantido. 

Fonte: 

http://mineralis.cetem.gov.br/bitstream/cetem/7

12/3/CCL00220010.pdf 

  

T03_39 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se 

a Banca Examinadora conforme segue: O conteúdo 

da presente questão está contemplado no edital do 

certame no tópico “Legislação mineral”, sendo que 

foi elaborada com base no DECRETO Nº 9.406, DE 

Indeferido 

 

 

Gabarito mantido 

http://mineralis.cetem.gov.br/bitstream/cetem/712/3/CCL00220010.pdf
http://mineralis.cetem.gov.br/bitstream/cetem/712/3/CCL00220010.pdf
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12 DE JUNHO DE 2018, artigo 13. 

De acordo com o Decreto mencionado, tem-se que: 

Os regimes de aproveitamento de recursos 

minerais são: 

I - regime de concessão, quando depender de 

Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia 

ou quando outorgada pela ANM, se tiver por objeto 

as substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei 

nº 6.567, de 1978; 

II - regime de autorização, quando depender de 

expedição de alvará pela ANM; 

III - regime de licenciamento, quando depender de 

licença expedida em obediência a regulamentos 

administrativos locais e de registro da licença na 

ANM; 

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, 

quando depender de permissão expedida pela 

ANM; e 

V - regime de monopolização, quando, em 

decorrência de lei especial, depender de execução 

direta ou indireta do Poder Executivo federal. 

Sendo assim, a alternativa “A” está correta e, por 

isso, o gabarito deve ser mantido. 

Fonte: https://www.in.gov.br/materia/-

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/25406081/do1-2018-06-13-decreto-n-9-406-de-12-de-junho-de-2018-25405926
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/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/254

06081/do1-2018-06-13-decreto-n-9-406-de-12-

de-junho-de-2018-25405926 

 

 

Cargo: T04 Técnico em Enfermagem   

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

T04_26 - A / 

T04_32 - B / 

T04_29 - C 

De acordo com o Código de Ética 
dos profissionais de Enfermagem, 
as alternativas A e B são direitos 
dos profissionais e as alternativas 
D e E são proibições para os 
profissionais de Enfermagem. Com 
isso, apenas a alternativa C é um 
dever profissional. Portanto, após 
análise da Banca, decide-se por 
manter o gabarito. 

Indeferido 

 

Gabarito mantido 

 

 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/25406081/do1-2018-06-13-decreto-n-9-406-de-12-de-junho-de-2018-25405926
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/25406081/do1-2018-06-13-decreto-n-9-406-de-12-de-junho-de-2018-25405926
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/25406081/do1-2018-06-13-decreto-n-9-406-de-12-de-junho-de-2018-25405926
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Cargo: T05 Tecnólogo em Recursos Humanos  

Disciplina: Conhecimentos Específicos  

    

Questão/Tipo  Justificativa Conclusão 

(Deferido ou 

Indeferido) 

Resposta Alterada 

para: 

T05_29 - A O treinamento comportamental, visa disseminar os 

valores da organização e suas normas, garantindo 

um bom ambiente de trabalho e objetivando a boa 

relação entre os grupos. Sendo assim, a alternativa 

indicada como correta é a única que responde à 

questão. Portanto, após análise da Banca, decide-se 

por manter o gabarito. 

  

Indeferido 

 

 

Gabarito mantido 

T05_32 - A 
A alternativa B, se refere ao planejamento estratégico, 
tendo em vista o exposto abaixo. 

 

Planejamento tático 

“O planejamento estratégico-tático busca 
desenvolver uma visão para unidades de negócio ou 
de departamentos, por exemplo. Isso quer dizer que 

Indeferido Gabarito mantido 
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ele foca no médio prazo e nas definições das ações 
principais para melhoria de uma área ou 
departamento. “ 

Portanto, após análise da Banca, decide-se por 
manter o gabarito. 

Fonte: https://blog.runrun.it/tipos-de-
planejamento/ 

https://celero.com.br/blog/planejamento-
estrategico/ 

https://vocerh.abril.com.br/lideranca/planejament
o-tatico-o-que-e/ 

 

Formulário de respostas aos recursos – Língua Portuguesa – Cargo S19 – Professor PEB IV   
 

Questão Justificativa 
Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta alterada 

para: 

S19_5 - A / S19_5 - B / 
S19_5 - C /  
 

Devido ao erro de impressão, a Banca decide por anular a 
questão APENAS para o cargo S19 - Professor PEB IV. 

Deferido Anulada 

S19_8 - A / S19_8 - B / 
S19_8 - C /  
 

Devido ao erro de impressão, a Banca decide por anular a 
questão APENAS para o cargo S19 - Professor PEB IV. 

Deferido Anulada 

S19_9 - A / S19_9 - B / Devido ao erro de impressão, a Banca decide por anular a Deferido Anulada 

https://blog.runrun.it/tipos-de-planejamento/
https://blog.runrun.it/tipos-de-planejamento/
https://celero.com.br/blog/planejamento-estrategico/
https://celero.com.br/blog/planejamento-estrategico/
https://vocerh.abril.com.br/lideranca/planejamento-tatico-o-que-e/
https://vocerh.abril.com.br/lideranca/planejamento-tatico-o-que-e/


PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
Atualizado em 24/10/2022 – Língua Portuguesa – Ensino Superior 

 
S19_9 - C /  
 

questão APENAS para o cargo S19 - Professor PEB IV. 

 

Formulário de respostas aos recursos – Língua Portuguesa – Todos os cargos do Ensino Superior   
 

Questão Justificativa 
Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta alterada 

para: 

S01_1 - A /  
S02_1 - A /  
S03_1 - A / 
S04_1 - A /  
S05_1 - A /  
S06_1 - A /  
S07_1 - A /  
S08_1 - A / S08_1 - B / 
S08_1 - C /  
S09_1 - A /  
S10_1 - A /  
S11_1 - A /  
S12_1 - A /  
S13_1 - A /  
S14_1 - A /  
S15_1 - A /  
S16_1 - A /  
S17_1 - A /  
S18_1 - A / S18_1 - B / 
S18_1 - C /  
S19_1 - A / S19_1 - B / 
S19_1 - C /  
S20_1 - A 

O tema central abordado no texto é 
A) o desmatamento como uma ameaça que atinge os biomas 
brasileiros. 
O texto não tem como tema central o desmatamento nem trata 
dos biomas brasileiros, mas  da Amazônia. 
 
B) as evidências que apontam para a prioridade de proteção da 
Floresta Amazônica. 
O tema central do texto é a apresentação de evidências para 
 proteção da Amazônia. 
 
C) o desenvolvimento sustentável e a preservação de biomas 
brasileiros.   
O tema central não é o desenvolvimento sustentável nem a 
preservação de biomas brasileiros – Mata Atlântica, Cerrado e 
outros. 
 
D) o impacto ecológico causado por pastagem e agricultura 
mecanizada. 
A pastagem e a agricultura não representam o foco do texto. 
 
E) a velocidade da diminuição de espécies dos grupos de 
biodiversidade na Amazônia. 

Indeferido Gabarito mantido 
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A  velocidade da diminuição de espécies é uma ideia secundária 
no texto. 
 

S01_2 - A /  
S02_2 - A /  
S03_2 - A /  
S04_2 - A /  
S05_2 - A /  
S06_2 - A /  
S07_2 - A /  
S08_2 - A / S08_2 - B / 
S08_2 - C /  
S09_2 - A /  
S10_2 - A /  
S11_2 - A /  
S12_2 - A /  
S13_2 - A /  
S14_2 - A /  
S15_2 - A /  
S16_2 - A /  
S17_2 - A /  
S18_2 - A / S18_2 - B / 
S18_2 - C /  
S19_2 - A / S19_2 - B / 
S19_2 - C /  
S20_2 - A 

Após análise da Banca, constatou-se que não houve palavra ou 
expressão destacada. 

Deferido Anulada  
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S01_3 - A /  
S02_3 - A /  
S03_3 - A /  
S04_3 - A /  
S05_3 - A /  
S06_3 - A /  
S07_3 - A /  
S08_3 - A / S08_3- B / 
S08_3 - C /  
S09_3 - A /  
S10_3 - A /  
S11_3 - A /  
S12_3 - A /  
S13_3 - A /  
S14_3 - A /  
S15_3 - A /  
S16_3 - A /  
S17_3 - A /  
S18_3 - A / S18_3 - B / 
S18_3- C /  
S19_3 - A /S19_3 - B / 
S19_3 - C /  
S20_3 - A 

A coesão textual é responsável por estabelecer relações entre 
as partes do texto. Verifica-se, no texto lido, que o autor 
empregou um conector com ideia de concessão em 
 
B) "Embora o foco até agora tenha sido o desmatamento, 
sabemos que as paisagens das florestas tropicais [...]." 3º§ 
 
Apenas a frase da alternativa “B” apresenta conector de 
concessão. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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S01_4 - A /  
S02_4 - A /  
S03_4 - A /  
S04_4 - A /  
S05_4 - A /  
S06_4 - A /  
S07_4 - A /  
S08_4 - A /  
S08_4 - B /  
S08_4 - C / 
S09_4 - A /  
S10_4 - A /  
S11_4 - A /  
S12_4 - A /  
S13_4 - A /  
S14_4 - A /  
S15_4 - A /  
S16_4 - A /  
S17_4 - A /  
S18_4 - A / S18_4 - B / 
S18_4 - C /  
S19_4 - A / S19_4 - B / 
S19_4 - C /  
S20_4 - A 

“Como resultado, muitas paisagens tropicais são, agora, um 
mosaico de usos não florestais da terra [...].” 3º§ 
 
Nessa frase, o autor do texto usou a metáfora, conforme  a 
alternativa “A”. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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S01_5 - A /  
S02_5 - A /  
S03_5 - A /  
S04_5 - A /  
S05_5 - A /  
S06_5 - A /  
S07_5 - A /  
S08_5 - A / S08_5 - B /  
S08_5 - C /  
S09_5 - A /  
S10_5 - A /  
S11_5 - A /  
S12_5 - A /  
S13_5 - A /  
S14_5 - A /  
S15_5 - A /  
S16_5 - A /  
S17_5 - A /  
S18_5 - A / S18_5 - B / 
S18_5 - C /  
S20_5 - A 

“O estudo também revelou oportunidades de ação, por 
exemplo, destacando a importância de proteger as florestas 
secundárias e permitir que elas amadureçam.” 6º§ 
 
As formas verbais destacadas nessa frase estão corretamente 
classificadas em: 
 
C) pretérito perfeito do indicativo – presente do subjuntivo. 
 

 

Indeferido Gabarito mantido 

S01_6 - A /  
S02_6 - A /  
S03_6 - A /  
S04_6 - A /  
S05_6 - A /  
S06_6 - A /  
S07_6 - A /  
S08_6 - A / S08_6 - B / 
S08_6 - C /  
S09_6 - A /  
S10_6 - A /  
S11_6 - A /  

Entre os vocábulos abaixo, extraídos do texto, o que apresenta 
sufixo com ideia de qualidade é: 
A) felizmente. O sufixo -mente não transmite ideia de qualidade 
ou adjetivo, pois forma advérbio. 
B) sustentabilidade. O sufixo –dade forma substantivo 
significando qualidade. 
C) pesquisador. O sufixo –dor denota profissão, ofício, agente. 
D) regeneração. O sufixo –ção forma substantivo significando 
resultado de ação. 
E) paisagem. O sufixo –agem forma substantivo com ideia de 
coleção, agrupamento. 
Resposta=B 

Indeferido Gabarito mantido 
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S12_6 - A /  
S13_6 - A /  
S14_6 - A /  
S15_6 - A /  
S16_6 - A /  
S17_6 - A /  
S18_6 - A / S18_6 - B / 
S18_6 - C /  
S19_6 - A / S19_6 - B / 
S19_6- C /  
S20_6 - A 

 

S01_7 - A /  
S02_7 - A /  
S03_7 - A /  
S04_7 - A /  
S05_7 - A /  
S06_7 - A /  
S07_7 - A /  
S08_7 - A / S08_7 - B / 
S08_7 - C /  
S09_7 - A /  
S10_7 - A /  
S11_7 - A /  
S12_7 - A /  
S13_7 - A /  
S14_7 - A /  
S15_7 - A /  
S16_7 - A /  
S17_7 - A /  
S18_7 - A / S18_7 - B / 
S18_7 - C /  
S19_7 - A / S19_7 - B / 
S19_7 - C /  

Após análise da Banca, constatou-se que não houve expressão 
destacada nas alternativas. Sendo assim, a questão está anulada.  

Deferido Anulada 
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S20_7 - A 

S01_9 - A /  
S02_9 - A /  
S03_9 - A /  
S04_9 - A /  
S05_9 - A /  
S06_9 - A /  
S07_9 - A /  
S08_9 - A / S08_9 - B / 
S08_9 - C /  
S09_9 - A /  
S10_9 - A /  
S11_9 - A /  
S12_9 - A / 
 S13_9 - A /  
S14_9 - A /  
S15_9 - A /  
S16_9 - A /  
S17_9 - A /  
S18_9 - A / S18_9- B / 
S18_9 - C /  
S20_9 - A 

 
Tendo em vista os recursos interpostos, conclui-se que o 
gabarito preliminar está correto, pois a frase com correção é 
”Não se devem poupar esforços para preservar os biomas 

brasileiros.”. O verbo concorda com o sujeito, ou seja, esforços 
não devem ser poupados. Por essa razão, após análise da 
Banca, decide-se por manter o gabarito. 

Indeferido Gabarito mantido 

S01_10 - A /  
S02_10 - A /  
S03_10 - A /  
S04_10 - A /  
S05_10 - A /  
S06_10 - A /  
S07_10 - A /  
S08_10 - A / S08_10 - B 
/ S08_10 - C  

Assinale o item em que ocorre palavra incorretamente aplicada. 
A) O Senado promoveu sessões temáticas a fim de debater a 
preservação da Amazônia. 
B) Precisamos fortalecer ainda mais o senso de cidadania 
ambiental. 
C) Foram flagrados desmatamentos e transporte de madeira 
ilegal na Amazônia. 
D) O agropecuarista não pode infringir a legislação ambiental. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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S09_10 - A /  
S10_10 - A /  
S11_10 - A /  
S12_10 - A /  
S13_10 - A /  
S14_10 - A /  
S15_10 - A /  
S16_10 - A /  
S17_10 - A /  
S18_10 - A / S18_10 - B 
/ S18_10 - C /  
S19_10 - A / S19_10 - B 
/ S19_10 - C /  
S20_10 - A 

E) Somente na Amazônia, foram derrubadas acerca de 18 árvores 
por segundo.     
A palavra “acerca” foi aplicada incorretamente na frase, pois o 
uso correto deve ser  “a cerca”. 
 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Raciocínio Lógico – Ensino Superior – Administrativo  
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_11 - A / 
S02_11 - A / 
S04_11 - A / 
S05_11 - A / 
S06_11 - A / 
S07_11 - A / 
S09_11 - A / 
S10_11 - A / 
S11_11 - A / 
S12_11 - A / 
S13_11 - A / 
S15_11 - A / 

Se o preço do ingresso para um adulto é x, então o 
preço para uma criança é 𝑥 − 60%𝑥, que representa 
60% a menos. Logo, 
 

3𝑥 + 4(𝑥 − 0,6𝑥) = 92 
3𝑥 + 1,6𝑥 = 92 
4,6𝑥 = 92 
𝑥 = 20 

Portanto, 60% a menos representa 20 − 0,6 × 20 =
20 − 12 = 8. 

Indeferido Gabarito mantido  
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S16_11 - A / 
S18_11 - A / 
S18_18 - B / 
S18_13 - C / 
S19_11 - A / 
S19_18 – B 
S19_13 - C 
S01_17 - A / 
S02_17 - A / 
S04_17 - A / 
S05_17 - A / 
S06_17 - A / 
S07_17 - A / 
S09_17 - A / 
S10_17 - A / 
S11_17 - A / 
S12_17 - A / 
S13_17 - A / 
S15_17 - A / 
S16_17 - A / 
S18_17 - A / 
S18_12 - B / 
S18_14 - C / 
S19_17 - A / 
S19_12 – B 
S19_14 - C 

Após análise da Banca, defere-se a anulação da 
questão, uma vez que o conteúdo não consta no 
edital. 

Deferido Anulada 

S01_18 - A / 
S02_18 - A / 
S04_18 - A / 
S05_18 - A / 
S06_18 - A / 
S07_18 - A / 
S09_18 - A / 
S10_18 - A / 

Após análise da Banca, defere-se a anulação da 
questão, uma vez que o conteúdo não consta no 
edital. 

Deferido Anulada 
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S11_18 - A / 
S12_18 - A / 
S13_18 - A / 
S15_18 - A / 
S16_18 - A / 
S18_18 - A / 
S18_11 - B / 
S18_12 - C / 
S19_18 - A / 
S19_11 – B 
S19_12 - C 

S01_20 - A / 
S02_20 - A / 
S04_20 - A / 
S05_20 - A / 
S06_20 - A / 
S07_20 - A / 
S09_20 - A / 
S10_20 - A / 
S11_20 - A / 
S12_20 - A / 
S13_20 - A / 
S15_20 - A / 
S16_20 - A / 
S18_20 - A / 
S18_19 - B / 
S18_19 - C / 
S19_20 - A / 
S19_19 – B 
S19_19 - C 

Clarisse sai de casa às 7:00 e gasta 23 minutos no 
trajeto, logo, chega ao trabalho às 7:23. Como 
Clarisse chegou ao trabalho, no dia do atraso, 
quinze minutos atrasada podemos afirmar que ela 
chegou às 7:38. A diferença em minutos entre o 
horário em que Clarisse chegou ao trabalho 
atrasada e o horário em que normalmente chega é 
de 15 minutos, visto que chegou 15 minutos 
atrasada. Sendo assim, 
 

15 =
5

7
𝑥 

Em que x representa o horário em minutos em que 
Clarisse acorda normalmente, sem atrasos. Logo, x 
= 21. Como ela acorda entre 6:00 e 7:00 pode-se 
afirmar que ela acorda normalmente às 6:21. 

Indeferido Gabarito mantido 
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Formulário de Resposta aos recursos – Informática – Todos os cargos do Ensino Superior  

 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada para: 

S01_21 - A / 
S02_21 - A / 
S03_11 - A / 
S04_21 - A / 
S05_21 - A / 
S06_21 - A / 
S07_21 - A / 
S08_11 - A / 
S08_11 - B / 
S08_14 - C / 
S09_21 - A / 
S10_21 - A / 
S11_21 - A / 
S12_21 - A / 
S13_21 - A / 
S14_11 - A / 
S15_21 - A / 
S16_21 - A / 
S17_11 - A / 
S18_21 - A / 
S18_21 - B / 
S18_24 - C / 
S19_21 - A / 
S19_21 - B / 

A questão solicita que o candidato assinale a alternativa que preencha a lacuna. 
De acordo com o site https://indicca.com.br/aplicativos-de-seguranca/, fonte 
da questão, os principais tipos de malware são: os virus, os ransomwares, os 
worms, os spywares e os adwares. Além disso, os spywares são conhecidos 
pela coleta de dados. As informações do usuário são, então, repassadas a 
outros. Funcionam como espécies de espiões (spy, em inglês), daí o nome 
“spyware”.  
 
“Adware 

Os adwares projetam diversos anúncios e abas na tela do navegador, causando 

falhas e lentidão, além da instalação automática de softwares, extensões e plug-

ins indesejados.” 

Fonte: https://indicca.com.br/aplicativos-de-seguranca/ 

Indeferido Gabarito 
mantido 

https://indicca.com.br/aplicativos-de-seguranca/
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S19_24 - C / 
S20_11 - A 
S01_22 - A / 
S02_22 - A / 
S03_12 - A / 
S04_22 - A / 
S05_22 - A / 
S06_22 - A / 
S07_22 - A / 
S08_12 - A / 
S08_13 - B / 
S08_11 - C / 
S09_22 - A / 
S10_22 - A / 
S11_22 - A / 
S12_22 - A / 
S13_22 - A / 
S14_12 - A / 
S15_22 - A / 
S16_22 - A / 
S17_12 - A / 
S18_22 - A / 
S18_23 - B / 
S18_21 - C / 
S19_22 - A / 
S19_23 - B / 
S19_21 - C / 
S20_12 - A 

A questão solicita que o candidato assinale a alternativa que corresponda a 
uma vantage do backup incremental.  
As alternativas A, B e C, correspondem a vantagens do backup completo, e a 
alternativa D, corresponde a uma vanatagem do backup diferencial, restando 
apenas a alternativa E. 
De acordo com a tabela abaixo, é possível analisar os tipos de backups e suas 
respectivas vantagens. 

 
Fonte: 
https://cdn.estrategiaconcursos.com.br/storage/temp/aula/1383428/0/curs
o-165073-aula-00-7ddc-

Indeferido Gabarito 
mantido 
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completo.pdf?Expires=1665414886&Signature=e1rKvUXWC5n4vWf1SxGAL7h
T-
pB5UcmDwxI8Y9HC23CRMrIqeO6ynUEXgqYjrcyo6wfj8IiwiQsvt~wqG3EhXV8
1yfR9fobhu~3eco5BN2jI2ePHfn5z1OslOFk11XS8sW6~l4RuQ3gA4tQgRmHUi
qjMjNdXb70k82oZDdvtsbRrpy1VQIiYSU80tbQHgWN3kH2sWoGFefKqAcouJ~
Kui2zBKKV~io6DZTPZ3g3VAmOHX1DTZA5eM2lsLbp-
Rp6qLKi5qzENDaJHjApBP4oXMsyr-
Aeq3e4VIjoPh1ygBg0VBKufwaRV7btk1K7BDNpX6u~y-ax-
r7zssoRk~3iKtQ__&Key-Pair-Id=APKAIMR3QKSK2UDRJITQ 

S01_24 - A / 
S02_24 - A / 
S03_14 - A / 
S04_24 - A / 
S05_24 - A / 
S06_24 - A / 
S07_24 - A / 
S08_14 - A / 
S08_12 - B / 
S08_15 - C / 
S09_24 - A / 
S10_24 - A / 
S11_24 - A / 
S12_24 - A / 
S13_24 - A / 
S14_14 - A / 
S15_24 - A / 
S16_24 - A / 
S17_14 - A / 
S18_24 - A / 
S18_22 - B / 
S18_25 - C / 
S19_24 - A / 
S19_22 - B / 
S19_25 - C / 
S20_14 - A 

A questão solicita que o candidato assinale qual o servidor utilizado para 
transferência de arquivos entre dois computadores via internet. 
A alternativa correta é a D, FTP, uma vez que um servidor FTP é um 
computador dedicado para transferir arquivos e facilitar o compartilhamento 
remoto de dados via internet entre um servidor (remetente) e um computador 
cliente (destinatário) através de uma conexão baseada no protocolo FTP. 
Enquanto um servidor WEB, é um computador que armazena arquivos que 
compõem os sites (por exemplo, documentos HTML, imagens, folhas de estilo, e 
arquivos JavaScript), e o servidor Proxy, fica à frente do cliente ou de uma rede 
de clientes e faz a intermediação do tráfego. 
Fonte: https://www.controle.net/faq/protocolo-ftp-para-que-serve-um-
servidor-
ftp#:~:text=Os%20servidores%20FTP&text=Um%20servidor%20FTP%20%C
3%A9%20um,conex%C3%A3o%20baseada%20no%20protocolo%20FTP. 

Indeferido Gabarito 
mantido 
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S01_25 - A / 
S02_25 - A / 
S03_15 - A / 
S04_25 - A / 
S05_25 - A / 
S06_25 - A / 
S07_25 - A / 
S08_15 - A / 
S08_14 - B / 
S08_12 - C / 
S09_25 - A / 
S10_25 - A / 
S11_25 - A / 
S12_25 - A / 
S13_25 - A / 
S14_15 - A / 
S15_25 - A / 
S16_25 - A / 
S17_15 - A / 
S18_25 - A / 
S18_24 - B / 
S18_22 - C / 
S19_25 - A / 
S19_24 - B / 
S19_22 - C / 
S20_15 - A 

A questão solicita que candidato assinale o comando, “atalho de teclado”, 
utilizado para abrir o gerenciador de tarefas do Google Chrome. 

Indeferido Gabarito 
mantido 
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Formulário de Resposta aos recursos – Legislação e Ética na Administração – Todos os cargos do Ensino Superior  

 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S01_27 - A / 
S02_27 - A / 
S03_17 - A / 
S04_27 - A / 
S05_27 - A / 
S06_27 - A / 
S07_27 - A / 
S08_17 - A / 
S08_21 - B / 
S08_23 - C / 
S09_27 - A / 
S10_27 - A / 
S11_27 - A / 
S12_27 - A / 
S13_27 - A / 
S14_17 - A / 
S15_27 - A / 
S16_27 - A / 
S17_17 - A / 
S18_27 - A / 
S18_31 - B / 
S18_33 - C / 
S19_27 - A / 
S19_31 - B / 
S19_33 - C / 
S20_17 - A 

A questão alvo do recurso foi elaborada em faze 
do Artigo 5º, XXI da Constituição Federal, que diz:  
“XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judiciais ou 
extrajudicialmente;”. 
Assim, em seu enunciado, pede a indicação da 
alternativa incorreta e é apontado como tal, pelo 
gabarito preliminar, a alternativa “C) as entidades 
associativas, ainda que sem autorização expressa, 
têm legitimidade para representar seus filiados 
judicialmente. ” e não a alternativa “E”, como é 
descrito pelo recurso. Diante do exposto, indefere-
se  o recurso. 

Indeferido Gabarito mantido  

S01_28 - A / 
S02_28 - A / 
S03_18 - A / 

Em conformidade com o previsto pelo Artigo 10, 
XII, da Lei 8.429 de 92, que diz: 
“XII - permitir, facilitar ou concorrer para que 

Indeferido Gabarito mantido 
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S04_28 - A / 
S05_28 - A / 
S06_28 - A / 
S07_28 - A / 
S08_18 - A / 
S08_16 - B / 
S08_16 - C / 
S09_28 - A / 
S10_28 - A / 
S11_28 - A / 
S12_28 - A / 
S13_28 - A / 
S14_18 - A / 
S15_28 - A / 
S16_28 - A / 
S17_18 - A / 
S18_28 - A / 
S18_26 - B / 
S18_26 - C / 
S19_28 - A / 
S19_26 - B / 
S19_26 - C / 
S20_18 - A 

terceiro se enriqueça ilicitamente;” 
Tal ação faz parte do rol de atos de improbidade 
administrativa que causam prejuízo ao erário, e 
não que importam enriquecimento ilícito. Com 
isso, a alternativa “C) Permitir, facilitar ou 
concorrer para que terceiro se enriqueça 
ilicitamente” não atende ao comando da questão.  
 

S01_29 - A / 
S02_29 - A / 
S03_19 - A / 
S04_29 - A / 
S05_29 - A / 
S06_29 - A / 
S07_29 - A / 
S08_19 - A / 
S08_24 - B / 
S08_22 - C / 
S09_29 - A / 
S10_29 - A / 

O enunciado da questão, embora não utilize o 
termo “até”, não há de se falar no entendimento de 
prazo fixo, pela interpretação de seu enunciado 
concomitantemente com suas alternativas, 
preconizando o previsto pelo artigo 20º, parágrafo 
2º da Lei de Improbidade nº 8.429 de 92 que diz:  
“O afastamento previsto no § 1º deste artigo será 
de até 90 (noventa) dias, prorrogáveis uma única 
vez por igual prazo, mediante decisão motivada.” 
Saliento ainda que o Poder Judiciário não analisa 
critérios de formulação e correção de provas em 
concursos públicos, salvo nos casos de ilegalidade 

Indeferido Gabarito mantido 
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S11_29 - A / 
S12_29 - A / 
S13_29 - A / 
S14_19 - A / 
S15_29 - A / 
S16_29 - A / 
S17_19 - A / 
S18_29 - A / 
S18_34 - B / 
S18_32 - C / 
S19_29 - A / 
S19_34 - B / 
S19_32 - C / 
S20_19 - A 

ou inobservância das regras do edital. 
“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 
25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 
23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, 
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg 
nos EAREsp 130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
15/05/2013, DJe 29/05/2013; RMS 35595/BA, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 
16/04/2013; AgRg no AREsp 23496/PR, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 
24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 
10/08/2012; AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado 
em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 35152/ 
SC (decisão monocrática), Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 
21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão 
monocráti- ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, julgado em 04/11/2013, DJe 
12/11/2013; RMS 38068/DF (decisão 
monocrática), Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
julgado em 22/11/2012, DJe 26/11/2012. (VIDE 
INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 
e 428) (VIDE REPERCUSSÃO GERAL NO RE 
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632853/CE)”. 

S01_30 - A / 
S02_30 - A / 
S03_20 - A / 
S04_30 - A / 
S05_30 - A / 
S06_30 - A / 
S07_30 - A / 
S08_20 - A / 
S08_25 - B / 
S08_17 - C / 
S09_30 - A / 
S10_30 - A / 
S11_30 - A / 
S12_30 - A / 
S13_30 - A / 
S14_20 - A / 
S15_30 - A / 
S16_30 - A / 
S17_20 - A / 
S18_30 - A / 
S18_35 - B / 
S18_27 - C / 
S19_30 - A / 
S19_35 - B / 
S19_27 - C / 
S20_20 - A 

A questão alvo do recurso foi elaborada com 
observância ao disposto pelo Artigo 23 da Lei 
8.429 de 92, alterada pela Lei nº 14.230 de 2021, 
trazendo em seu caput o seguinte texto: 
“Art. 23. A ação para a aplicação das sanções 
previstas nesta Lei prescreve em 8 (oito) anos, 
contados a partir da ocorrência do fato ou, no caso 
de infrações permanentes, do dia em que cessou a 
permanência.”. 
Alterando de cinco para oito anos, contados a 
partir da ocorrência do fato OU no caso de 
infrações permanentes, do dia em que cessou a 
permanência, ressaltando que nas duas hipóteses 
o prazo permanece o mesmo. 
Pelo exposto, preserva-se a alternativa “E) oito 
anos.” como única alternativa que atende ao 
comando da questão. 

Indeferido Gabarito mantido 

S01_31 - A / 
S02_31 - A / 
S03_21 - A / 
S04_31 - A / 
S05_31 - A / 
S06_31 - A / 
S07_31 - A / 
S08_21 - A / 

Se tratando de mesma temática não implicará, 
necessariamente, em duplicidade de questão ou 
de plágio. Observado ainda que não há de se falar 
em disposição das questões Ipsis Litteris, uma em 
face da outra. 
A questão alvo do recurso foi elaborada em 
conformidade com o Artigo 15 da Lei 12.527 de 
2011, que diz: 

Indeferido Gabarito mantido 
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S08_19 - B / 
S08_18 - C / 
S09_31 - A / 
S10_31 - A / 
S11_31 - A / 
S12_31 - A / 
S13_31 - A / 
S14_21 - A / 
S15_31 - A / 
S16_31 - A / 
S17_21 - A / 
S18_31 - A / 
S18_29 - B / 
S18_28 - C / 
S19_31 - A / 
S19_29 - B / 
S19_28 - C / 
S20_21 - A 

“Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a 
informações ou às razões da negativa do acesso, 
poderá o interessado interpor recurso contra a 
decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.”. 
Corroborando e preservando indicação da 
alternativa “A) dez dias” indicada pelo gabarito 
preliminar. 
Saliento ainda que o Poder Judiciário não analisa 
critérios de formulação e correção de provas em 
concursos públicos, salvo nos casos de ilegalidade 
ou inobservância das regras do edital. 
“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 
25608/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 
23/09/2013; RMS 36596/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, 
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg 
nos EAREsp 130247/MS, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 
15/05/2013, DJe 29/05/2013; RMS 35595/BA, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 
16/04/2013; AgRg no AREsp 23496/PR, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 
24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 
10/08/2012; AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado 
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em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 35152/ 
SC (decisão monocrática), Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, julgado em 11/02/2014, DJe 
21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão 
monocráti- ca), Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, julgado em 04/11/2013, DJe 
12/11/2013; RMS 38068/DF (decisão 
monocrática), Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
julgado em 22/11/2012, DJe 26/11/2012. (VIDE 
INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 416, 424 
e 428) (VIDE REPERCUSSÃO GERAL NO RE 
632853/CE)”. 

S01_35 - A / 
S02_35 - A / 
S03_25 - A / 
S04_35 - A / 
S05_35 - A / 
S06_35 - A / 
S07_35 - A / 
S08_25 - A / 
S08_22 - B / 
S08_19 - C / 
S09_35 - A / 
S10_35 - A / 
S11_35 - A / 
S12_35 - A / 
S13_35 - A / 
S14_25 - A / 
S15_35 - A / 
S16_35 - A / 
S17_25 - A / 
S18_35 - A / 
S18_32 - B / 
S18_29 - C / 
S19_35 - A / 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º, 
inciso VI prevê: 
“VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo;” 
Prevendo possibilidades excepcionais para a 
redução de salário, indo contra o previsto pela 
alternativa “B) irredutibilidade do salário, em 
qualquer hipótese”, a tornando incorreta e 
atendendo ao comando da questão. Com isso, 
preserva-se o gabarito preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 
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S19_32 - B / 
S19_29 - C / 
S20_25 - A 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos de Saúde Pública – Ensino Superior - Saúde  

 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S03_26 - A / 
S08_26 - A / 
S08_29 - B / 
S08_28 - C / 
S14_26 - A / 
S17_26 - A / 
S20_26 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
edital: Lei nº 14.609/2009. 

Indeferido Gabarito mantido  

S03_27 - A / 
S08_27 - A / 
S08_32 - B / 
S08_29 - C / 
S14_27 - A / 
S17_27 - A / 
S20_27 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
edital: Lei nº 14.609/2009.  

Indeferido Gabarito mantido 

S03_28 - A / 
S08_28 - A / 
S08_33 - B / 
S08_34 - C / 
S14_28 - A / 
S17_28 - A / 
S20_28 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
edital: Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças.  

Indeferido Gabarito mantido 

S03_29 - A / 
S08_29 - A / 

A questão foi elaborada de acordo com o 
edital: Epidemiologia, história natural e 

Indeferido Gabarito mantido 
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S08_27 - B / 
S08_33 - C / 
S14_29 - A / 
S17_29 - A / 
S20_29 - A 

prevenção de doenças. 

S03_30 - A / 
S08_30 - A / 
S08_26 - B / 
S08_31 - C / 
S14_30 - A / 
S17_30 - A / 
S20_30 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
Decreto nº 3.338/2010 (Art. 68) e está de acordo 
com o edital.  

Indeferido Gabarito mantido 

S03_31 - A / 
S08_31 - A / 
S08_34 - B / 
S08_27 - C / 
S14_31 - A / 
S17_31 - A / 
S20_31 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
Decreto nº 3.338/2010 (Art. 48) e está de acordo 
com o edital. 

Indeferido Gabarito mantido 

S03_32 - A / 
S08_32 - A / 
S08_35 - B / 
S08_35 - C / 
S14_32 - A / 
S17_32 - A / 
S20_32 - A 

A questão foi elaborada de acordo com 
Decreto nº 2.121/2014 (Art. 4º. II ) e está de 
acordo com o edital. 

Indeferido Gabarito mantido 

S03_33 - A / 
S08_33 - A / 
S08_30 - B / 
S08_26 - C / 
S14_33 - A / 
S17_33 - A / 
S20_33 - A 

A questão foi elaborada de acordo com 
Decreto nº 2.121/2014 (Art. 3º. § 2º. ) e está de 
acordo com o edital. 

Indeferido Gabarito mantido 

S03_34 - A / 
S08_34 - A / 

A questão foi elaborada de acordo com o 
Decreto nº 3.338/2010 e está de acordo com o 

Indeferido Gabarito mantido 
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S08_28 - B / 
S08_32 - C / 
S14_34 - A / 
S17_34 - A / 
S20_34 - A 

edital. 

S03_35 - A / 
S08_35 - A / 
S08_31 - B / 
S08_30 - C / 
S14_35 - A / 
S17_35 - A / 
S20_35 - A 

A questão foi elaborada de acordo com o 
Decreto nº 3.338/2010 e está de acordo com o 
edital. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

 

 

 

 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos -S01- ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada para: 

S01_38 - A A questão solicita que o candidato assinale a alternativa que corresponda à taxa de 
transmissão da Etharnet. De acordo com a tabela abaixo, é possível analisar que a 
alternativa que responde o que foi solicitado é a letra E. 

Indeferido Gabarito 
mantido  
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Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos -S04 - AUDITOR-FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S04_37 - A O parágrafo único do art. 202 da 
Lei nº 5.172/66 determina que a 
certidão da dívida ativa deverá 
conter, além dos requisitos 
estabelecidos no artigo (I - o nome 
do devedor e, sendo caso, o dos 
co-responsáveis, bem como, 
sempre que possível, o domicílio 
ou a residência de um e de outros; 
II - a quantia devida e a maneira 
de calcular os juros de mora 
acrescidos; 
III - a origem e natureza do 
crédito, mencionada 
especificamente a disposição da 

Indeferido  Gabarito mantido  
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lei em que seja fundado; 
IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do 
processo administrativo de que se 
originar o crédito.) a indicação do 
livro e da folha da inscrição. 
Logo, considerando que a única 
alternativa que não consta no art. 
202 da Lei nº 5.172/66, indefiro os 
pedidos dos candidatos. 
 
A - a quantia devida e a maneira 
de calcular os juros de mora 
acrescidos. Conforme inciso II do 
art. 202. 
B - a origem e natureza do crédito, 
mencionada especificamente a 
disposição da lei em que seja 
fundado. Conforme inciso III do 
art. 202. 
C - indicação do livro e da folha da 
inscrição. Conforme parágrafo 
único do art. 202. 
D - a data dos fatos. A única data 
que é obrigatória é a que a 
certidão foi inscrita, nos termos 
do inciso IV do art. 202. Logo, 
está incorreta. 
E - sendo caso, o número do 
processo administrativo de que se 
originar o crédito. – Conforme 
inciso V do art. 202. 

S04_43 - A O art. Art. 16 da Lei Deferido  Anulada  
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Complementar nº 02/2017 
determina que o imposto será 
calculado na forma abaixo: 
I - A alíquota incidente sobre os 
serviços descritos no item 8.01 é 
fixada em 2% (dois por cento) 
sobre o preço do serviço; 
II - A alíquota incidente sobre os 
serviços descrito no item 15 e 
seus subitens é fixada em 5% 
(cinco por cento) sobre o preço 
dos serviços; 
III - Demais Serviços: 4% (quatro 
por cento) sobre o preço do 
serviço. 
 

8 - Serviços de 
educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação 
pessoal de qualquer grau ou 
natureza. 

8.1 - Ensino 
regular pré-escolar, fundamental, 
médio e superior. 

8.2 - Instrução, 
treinamento, orientação 
pedagógica e educacional, 
avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
Defere-se o pedido do candidato, 
uma vez que a questão estabelece 
sobre a prestação de serviço de 



PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
Atualizado em 24/10/2022 – Língua Portuguesa – Ensino Superior 

 
orientação pedagógica, qual seja, 
item 8.2. E, portanto, se trata da 
alíquota de ISS de 4%. 
 

S04_44 - A O art. 93 do CTM se refere à 
inscrição dos imóveis no Cadastro 
Fiscal Imobiliário e o contribuinte 
tem o prazo de 20 dias para 
declarar à Prefeitura. 
O art. 6º se refere ao prazo para 
cumprimento de obrigação 
acessória, relacionada à cobrança 
dos tributos devidos à Fazenda 
Municipal. 
 

Indeferido  Gabarito mantido 

S04_46 - A O fato do enunciado não 
mencionar “de São Francisco”, 
não induz a erro, até porque 
outros municípios não constam no 
edital. 

Indeferido Gabarito mantido 

S04_47 - A Para que a transação seja 
defendida como meio de 
suspensão do crédito tributário, é 
necessária a efetivação do 
pagamento da primeira parcela 
numa transação, para que uma 
das consequências seja a 
suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário. 
A transação, propriamente dita, 
consiste na modalidade de 
extinção. 

Indeferido Gabarito mantido 

S04_49 - A No programa do edital para a Indeferido Gabarito mantido 
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prova de Auditor Fiscal de 
Tributos municipais consta o 
seguinte tema: Conceitos 
contábeis básicos: contas, 
lançamentos, método das partidas 
dobradas. Balanço patrimonial. 
A legislação básica que trata da 
contabilidade aplicada ao setor 
público é a Lei nº 4.320/64. 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos -S05 - AUDITOR PÚBLICO INTERNO 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S05_36 - A A questão D não está correta. As 
demonstrações contábeis que 
possuem têm o objetivo de fornecer 
informações úteis sobre a entidade 
que reporta a informação, voltadas 
para fins de prestação de contas e 
responsabilização (accountability) e 
para a tomada de decisão. Os 
relatórios fiscais são utilizados, 
principalmente, para: (a) analisar 
opções de política fiscal, definir essas 
políticas e avaliar os seus impactos; 
(b) determinar o impacto sobre a 
economia; e (c) comparar os 
resultados fiscais nacional e 
internacionalmente. 

Indeferido Gabarito mantido 

S05_37 - A Para ser útil como informação Indeferido Gabarito mantido 
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contábil, a informação deve 
corresponder à representação 
fidedigna dos fenômenos econômicos 
e outros que se pretenda representar. 
A representação fidedigna é alcançada 
quando a representação do fenômeno 
é completa, neutra e livre de erro 
material. A informação que representa 
fielmente um fenômeno econômico ou 
outro fenômeno retrata a substância 
da transação, a qual pode não 
corresponder, necessariamente, à sua 
forma jurídica. 
A verificabilidade é a qualidade da 
informação que ajuda a assegurar aos 
usuários que a informação contida nas 
demonstrações contábeis representa 
fielmente os fenômenos econômicos 
ou de outra natureza que se propõe a 
representar. 
 

S05_43 - A Consideram-se recursos disponíveis 
para fins de abertura de créditos 
suplementares e especiais, conforme 
disposto no §1º do art. 43 da Lei nº 
4.320/1964: I – o superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; II – os provenientes 
de excesso de arrecadação; III – os 
resultantes de anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em 
Lei; IV – o produto de operações de 
credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder 

Indeferido Gabarito mantido 
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executivo realizá-las. 
A condição de não ser comprometida, 
conforme estabelece a Lei não torna a 
questão equivocada, uma vez que a 
alternativa C está de acordo com a 
norma.  

S05_46 - A O diálogo competitivo pode ser usado 
para contratar obras, serviços 
ecompras, inclusive para as 
modalidades de concessão e PPPs 
(conforme alterações na legislação de 
regência desses regimes).  
 
Restringe-se seu uso, porém, (i) para 
objetos que envolvam inovação 
tecnológica ou técnica; (ii) para 
soluções atualmente indisponíveis no 
mercado ou que não possam ser 
suficientemente especificadas; 
ou (iii) para quando a Administração 
precisar conhecer meios diversos para 
solucionar suas necessidades 
(incluindo também os requisitos ou a 
própria modelagem jurídica ou 
econômica apta a viabilizar o 
fornecimento da solução). 
 
Art. 32 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
Ao contrário do que informa o 
candidato, é possível sim utilizar as 
duas leis para redigir a questão, uma 
vez que se tratam da mesma matéria. 

Indeferido Gabarito mantido 

S05_48 - A Para a Professora Maria Sylvia Di 
Pietro o princípio da eficiência 

Indeferido Gabarito mantido 
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apresenta dois aspectos: 
a) relativamente à forma de atuação 
do agente público, espera-se o melhor 
desempenho possível de suas 
atribuições, a fim de obter os 
melhores resultados; 
b) quanto ao modo de organizar, 
estruturar e disciplinar a 
administração pública, exige-se que 
este seja o mais racional possível, no 
intuito de alcançar os melhores 
resultados na prestação do serviço 
público. 
-DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 
Direito administrativo. 32º edição. Rio 
de Janeiro: Forense, 2019. 
 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos -S07 – CONTADOR 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S07_36 - A Após análise da Banca, 
constatou-se que há 
duplicidade de questões. Por 
essa razão, decide-se por 
anular a questão. 

Deferido Anulada 

S07_39 - A A questão se refere aos 
requisitos básicos gerais e não 
ao município de Barra de São 
Francisco. 

Indeferido Gabarito mantido  
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Neste sentido, a Lei nº 
8.112/90 determina em seu 
art. 5º, §2º a reserva de até 
20%. 
Art. 5o  São requisitos básicos 
para investidura em cargo 
público: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as 
obrigações militares e 
eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade 
exigido para o exercício do 
cargo; 
V - a idade mínima de dezoito 
anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1o  As atribuições do cargo 
podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos 
em lei. 
§ 2o  Às pessoas portadoras de 
deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever em 
concurso público para 
provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas 
serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas 
oferecidas no concurso. (Lei nº 



PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES 

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
Atualizado em 24/10/2022 – Língua Portuguesa – Ensino Superior 

 
8.112/90) 

S07_42 - A Após análise da Banca, 
constatou-se que há 
duplicidade de questões. Por 
essa razão, decide-se por 
anular a questão. 

Deferido Anulada 

S07_43 - A A questão retrata uma 
contabilização básica da 
contabilidade pública, em 
relação ao reconhecimento da 
variação patrimonial 
diminutiva, referente ao 13º 
salário, a ser pago no final do 
ano. 

Indeferido Gabarito mantido 

S07_44 - A O processo de convergência às 
normas internacionais de 
contabilidade ocasionou 
mudanças significativas na 
definição de provisões. Com as 
mudanças adotadas, as 
provisões deixaram de se 
referir a ajustes dos valores 
contábeis de ativos e passaram 
a se referir apenas a passivos 
de prazo ou valor incertos. 
Dessa forma, embora sejam 
comumente conhecidos como 
“provisões”, não são provisões 
nos termos deste capítulo os 
ajustes de perdas estimadas 
com ativos, como, por 
exemplo, os ajustes para 
perdas com investimentos e 

Indeferido Gabarito mantido 
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para créditos de liquidação 
duvidosa, inclusive o ajuste 
para créditos de dívida ativa. 
No PCASP, tais ajustes são 
reconhecidos como contas 
redutoras do ativo. 
Página 298 do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público. 

S07_48 - A Nos termos do Art. 13 da Lei nº 
4.320/67, observadas as 
categorias econômicas do art. 
12, a discriminação ou 
especificação da despesa por 
elementos, em cada unidade 
administrativa ou órgão de 
governo, obedecerá ao 
seguinte esquema: 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 
Serviços em Regime de 
Programação Especial 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
Participação em Constituição 
ou Aumento de Capital de 
Empresas ou Entidades 
Industriais ou Agrícolas. 
(Lei 4.320 de 17/03/64) 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos - S08 – ENFERMEIRO 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S08_44 - A /  
S08_43 – B/ 
S08_43 - C 

De acordo: Manual de Recomendações 
para o Controle da Tuberculose no 
Brasil / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Vigilância em Saúde, Departamento 
de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2019, a baciloscopia de escarro é 
indicada nas seguintes condições: 
*no sintomático respiratório, durante 
estratégia de busca ativa; 
*em caso de suspeita clínica e/ou 
radiológica de TB pulmonar, 
Zndependentemente do tempo de 
tosse; 
*para companhamento e controle de 
cura em casos pulmonares com 
confirmação laboratorial.  
Portanto, apenas a alternativa (A) está 
correta.  

Indeferido Gabarito mantido 

S08_45 - A /  
S08_36 – B/ 
S08_40 - C 

De acordo com o Guia prático sobre a 
hanseníase / Ministério da 
Saúde/2017, as características 
descritas na letra (D) referem-se à 
Hanseníase virchowiana (multibacilar). 
Portanto, apenas a alternativa C está 
correta.  

Indeferido Gabarito mantido 

S08_47 - A /  
S08_37 – B/ 
S08_45 - C 

De acordo com: Protocolos da Atenção 
Básica : Saúde das Mulheres / 
Ministério da Saúde, Instituto Sírio-

Indeferido Gabarito mantido 
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Libanês de Ensino e Pesquisa – Brasília 
: Ministério da Saúde, a epigastralgia é 
um sinal de ALERTA, conforme descrito 
no enunciado da questão. Apresenta 
ainda a diminuição da movimentação 
fetal como a possibilidade de morte 
fetal, o que representa um sinal de 
alerta. Portanto, a única alternativa 
incorreta é a letra C.  

S08_50 - A /  
S08_48 – B/ 
S08_36 - C 

Conforme citado pelo recorrente e 
descrito na referência utilizada a 
alternativa C “NÃO” apresenta medidas 
práticas para minimizar quedas e suas 
consequências. Foi solicitado marcar a 
excessão, portanto a letra é a questão 
incorreta.  

Indeferido Gabarito mantido 

 

Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos - S09 - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 
para: 

S09_36 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no 
tópico “Ciclos Biogeoquímicos”, sendo que foi elaborada com base na publicação do 
Insituto de Bioquímica de São Carlos – USP.  
De acordo com a publicação mencionada (página20), tem-se que: 
 
A fonte primária de cálcio na natureza são, sem dúvida, as rochas calcárias, que, 
devido à ação de agentes diversos, sofrem intemperismo, o qual provoca erosão, 
levando os sais de cálcio para o solo, de onde são carregados pelas chuvas para os 

Indeferido Gabarito 
mantido 
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rios e mares. Assim como ocorre com o fósforo, o cálcio tende a se acumular no 
fundo do mar. 
O intemperismo pode ser entendido como o conjunto de processos mecânicos, 
químicos e biológicos que ocasionam a destruição física e química das rochas, 
formando os solos. Mais uma vez, fica muito claro a grande participação que a água 
exerce nos ciclos biogeoquímicos; no ciclo do cálcio, como no ciclo das rochas, sua 
presença é de suma importância para que os ciclos possam ser reiniciados. O 
mecanismo que rege o ciclo do cálcio segue mais ou menos os seguintes passos. 
Inicialmente o CO2 atmosférico dissolve-se na água da chuva, produzindo H2CO3. 
Essa solução ácida, nas águas superficiais ou subterrâneas, facilita a erosão 
das rochas silicatadas e provoca a liberação de Ca2+ e HCO3–, entre outros 
produtos, que podem ser lixiviados para o oceano. 
 
Sendo assim, a única alternativa correta na questão é “D” e, portanto, o gabarito 
deve ser mantido. 
Fonte: http://fernandosantiago.com.br/bgquitexto.pdf 
 

S09_37 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: 
O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no tópico 
“Gerenciamento de Resíduos Sólidos”, sendo que foi elaborada com base na 
publicação do Ministério da Educaçãom, através do Instituto Federal Paraná. De 
acordo com a publicação mencionada (página 99), tem-se que: 
 
O processo de compostagem pode ser dividido basicamente em três fases 
principais. A primeira é conhecida como fitotóxica e inicia-se após cerca de 48 
horas de montagem da leira de compostagem. Caracteriza-se pela formação de 
ácidos orgânicos devido à decomposição aeróbia por microrganismos, com 
desprendimento de calor, em temperatura que pode chegar a 70ºC. A duração 
é de aproximadamente 15 dias. Em seguida, inicia-se a fase de bioestabilização do 
composto, ou semicura, que dura entre 60 e 90 dias. Devido à temperatura e 
condições ambientais que favorecem aos decompositores, nestas duas fases, boa 
parte dos microrganismos patogênicos são eliminados (BRUNI, 2005). A última 
refere-se à maturação ou humificação, onde ocorre a mineralização que é o estado 
final da degradação da matéria orgânica, durando em média, cerca de 30 dias 

Indeferido Gabarito 
mantido 

http://fernandosantiago.com.br/bgquitexto.pdf
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(PEREIRA NETO, 1996). 
 
Sendo assim, a única alternativa correta na questão é “A” e, portanto, o gabarito 
deve ser mantido. 
Fonte: 
http://www.proedu.rnp.br/bitstream/handle/123456789/1378/Gerenciamento%
20de%20Residuos.pdf?sequence=1&isAllowed=y 
 
 

S09_38 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no 
tópico “Sistemas de Tratamento de Esgotos”, sendo que foi elaborada com base na 
publicação da Universidade Federal de Alagoas. 
De acordo com a publicação mencionada (página 2), tem-se que: 
 
Na Tabela 2 são apresentados concentrações típicas das diversas frações de sólidos 
em  
esgotos:  
Tabela 2: Concentrações de sólidos em esgotos. Fonte: Metcalf & Eddy (1991)  
característica Forte Médio Fraco  
Sólidos Totais (mg/L) 1.200 720 350  
Sólidos Dissolvidos (mg/L) 850 500 250  
Sólidos Dissolvidos Fixos (mg/L) 850 500 250  
Sólidos Dissolvidos Voláteis (mg/L) 525 300 145  
Sólidos em Suspensão Totais (mg/L) 350 220 100  
Sólidos em Suspensão Fixos (mg/L) 75 55 20  
Sólidos em Suspensão Voláteis (mg/L) 275 165 80  
Sólidos Sedimentáveis (mL/L) 20 10 05 
 
Sendo assim, a única alternativa correta na questão é “B” e, portanto, o gabarito 
deve ser mantido. 
 
Fonte:https://ctec.ufal.br/professor/elca/APOSTILA%20-
%20TRATAMENTO%20DE%20ESGOTOS.pdf 
 

Indeferido Gabarito 
mantido 

http://www.proedu.rnp.br/bitstream/handle/123456789/1378/Gerenciamento%20de%20Residuos.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://www.proedu.rnp.br/bitstream/handle/123456789/1378/Gerenciamento%20de%20Residuos.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://ctec.ufal.br/professor/elca/APOSTILA%20-%20TRATAMENTO%20DE%20ESGOTOS.pdf
https://ctec.ufal.br/professor/elca/APOSTILA%20-%20TRATAMENTO%20DE%20ESGOTOS.pdf
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Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos - S10 - ENGENHEIRO CIVIL 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S10_40 - A Após análise da Banca, constata-se 
que não foi prejudicado o 
entendimento e a resolução da 
questão. 

Indeferido Gabarito mantido 

S10_42 - A Mesmo que a palavra “uma” apareça 
desconexa no texto, não é o 
suficiente para invalidar a questão, 
considerando que ela deixa claro se 
tratar de transporte manual. 

Indeferido Gabarito mantido 

 

Formulário de Resposta aos recursos - Conhecimentos Específicos - S12- ENGENHEIRO ELETRICISTA 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 
para: 

S12_38 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no 
tópico “Análise e Projeto de Subestações”, sendo que foi elaborada com base na 
publicação da Universidade Federal do Paraná. 

Indeferido Gabarito 
mantido  
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De acordo com a publicação mencionada (página 9), tem-se que: 
A subestação com transformador com flanges laterais é um dos tipos mais 
utilizados em instalações industriais. É uma subestação compacta que ocupa área 
reduzida, devendo ter o grau de proteção IP5X, ou superior, de modo a oferecer 
seguranças aos operadores e aos operários em geral. 
 
Essa citação, encontra-se no livro “Instalações Elétricas Industriais, do autor João 
Mamede Filho, página 585. 
 
Sendo assim, a única alternativa correta na questão é “C” e, portanto, o gabarito 
deve ser mantido. 
 
Fonte: 
http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM249/Instalacoes%20El%E9tricas%20Ind
ustriais-
Jo%E3o%20Mamede%20Filho%207%AA%20Edi%E7%E3o/12.projeto%20de%
20subestacao.pdf 
 
 

S12_49 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no 
tópico “Retificadores e inversores de Potência”, sendo que foi elaborada com base 
na publicação do link em referência. 
De acordo com a publicação, tem-se que: 
Tipos de Conversor de Potência 
Para suas muitas e específicas funções, os conversores estáticos de potência são 
classificados de acordo com a entrada e saída de energia com que trabalham. 
Podendo variar entre conversores CC-CA, CA-CC, CC-CC e CA-CA. 
Conversor CC/CA 
Mais conhecidos como inversores, esse conversor recebe tensão contínua e libera 
tensão alternada com controle de amplitude e frequência. Os inversores podem 
ser usados em circuitos de painéis solares, no-break, permite o comando de 
um motor de indução por uma bateria, entre outros. 
Conversor CA/CC 
Conhecidos como retificadores, esse conversor recebe tensão alternada e fornece 

Indeferido Gabarito 
mantido 

http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM249/Instalacoes%20El%E9tricas%20Industriais-Jo%E3o%20Mamede%20Filho%207%AA%20Edi%E7%E3o/12.projeto%20de%20subestacao.pdf
http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM249/Instalacoes%20El%E9tricas%20Industriais-Jo%E3o%20Mamede%20Filho%207%AA%20Edi%E7%E3o/12.projeto%20de%20subestacao.pdf
http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM249/Instalacoes%20El%E9tricas%20Industriais-Jo%E3o%20Mamede%20Filho%207%AA%20Edi%E7%E3o/12.projeto%20de%20subestacao.pdf
http://ftp.demec.ufpr.br/disciplinas/TM249/Instalacoes%20El%E9tricas%20Industriais-Jo%E3o%20Mamede%20Filho%207%AA%20Edi%E7%E3o/12.projeto%20de%20subestacao.pdf
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tensão contínua, podem ser monofásicos, trifásicos ou n-fásicos. Entre as suas 
aplicações podem ser citadas a soldagem elétrica, o interfaceamento de sistemas 
de energia alternativa com energia elétrica, o acionamento a velocidades 
ajustáveis e outros. 
Conversor CC/CC 
Também chamados de Chopper, são conversores que recebem corrente contínua e 
liberam outra corrente contínua com amplitude maior ou menor. Pode ser 
considerado como o equivalente a um transformador CA com uma relação de 
espiras continuamente variável. É usado muitas vezes em controle de velocidade 
de motores CC, carregadores de bateria, aplicações veiculares, energias 
alternativas e etc. 
Conversor CA/CA 
Estes conversores recebem corrente alternada e liberam corrente alternada com 
frequência e amplitude maior ou menor, que podem ser controlados. Quando 
altera-se apenas o valor da tensão, se tem os variadores de tensão, mas caso 
produza frequência distinta da frequência da entrada, se tem os cicloconversores. 
Entre as suas muitas aplicações, são exemplos o controle de intensidade de 
iluminação, de temperatura, de velocidade, a estabilização de tensão, o seu uso 
como economia de energia, entre outros. 
 
Fonte:https://www.mundodaeletrica.com/conversores-de-potencia-tipos-
aplicacoes/ 
 
 

 

 

 

 

https://www.mundodaeletrica.com/conversores-de-potencia-tipos-aplicacoes/
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Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos -S15 – GEÓLOGO 
 

Questão Justificativa Conclusão 
(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
Alterada 
para: 

S15_39 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no tópico 
“Rochas metamórficas: principais tipos”, sendo que foi elaborada com base na 
publicação da USP.  
De acordo com a publicação mencionada (página16, ver Quadro comparativo), tem-se 
que: 
 
O Anfibolito é um mineral Anfibólio, do tipo orientada e não-foliada. 
 
Em endo assim, a alternativa “A” está correta, e o gabarito deve ser mantido. 
 
Fonte: 
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/5494539/mod_resource/content/0/GMG06
30%20-%20Aula%2011%20-%20Rochas%20Metamo%CC%81rficas.pdf 
 
 

Indeferido Gabarito 
mantido  

S15_41 - A Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme 
segue: O conteúdo da presente questão está contemplado no edital do certame no tópico 
“Geofísica”, sendo que foi elaborada com base na publicação da USP.  
De acordo com a publicação mencionada (página43, ver o gráfico comparativo), tem-se 
que: 
 
A figura abaixo mostra os valores da susceptibilidades magnéticas dos tipos mais 
comuns de rochas: 

Indeferido Gabarito 
mantido 

https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/5494539/mod_resource/content/0/GMG0630%20-%20Aula%2011%20-%20Rochas%20Metamo%CC%81rficas.pdf
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/5494539/mod_resource/content/0/GMG0630%20-%20Aula%2011%20-%20Rochas%20Metamo%CC%81rficas.pdf
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Em endo assim, a alternativa “C” está correta, e o gabarito deve ser mantido. 
 
Fonte: https://www.iag.usp.br/~eder/apostila/00_Introducao_a_Geofisica_IAG_USP.pdf 
 
 

 

Formulário de Resposta aos recursos - Conhecimentos Específicos -S18 - PROCURADOR MUNICIPAL 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido 
ou Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S18_36 - A /  
S18_37 – B/ 
S18_49 - C 

Em conformidade com o disposto pelo artigo 
37 da Constituição Federal de 1988, que diz: 
“Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 

Indeferido Gabarito mantido 

https://www.iag.usp.br/~eder/apostila/00_Introducao_a_Geofisica_IAG_USP.pdf
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dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:” 
Pelo exposto, a alternativa “D) princípio da 
administração pública” é a única alternativa 
que atende ao comando da questão, 
alternativa esta, já indicada pelo gabarito 
preliminar. 
 

S18_37 - A /  
S18_38 – B/ 
S18_38 - C 

Em conformidade com o disposto pelo artigo 
2º da Lei 14.133 de 2021, que diz: 
“Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 
I - alienação e concessão de direito real de uso 
de bens; 
II - compra, inclusive por encomenda; 
III - locação; 
IV - concessão e permissão de uso de bens 
públicos; 
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-
profissionais especializados; 
VI - obras e serviços de arquitetura e 
engenharia; 
VII - contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação.” 
Pelo exposto, a alternativa “E) Contrato de 
operação de crédito interno” é a única 
alternativa que atende ao comando da 
questão, alternativa está já indicada pelo 
gabarito preliminar. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_38 - A /  
S18_46 – B/ 
S18_42 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 8º da Lei 8.429 de 92, 
que diz: 

Indeferido Gabarito mantido 
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“Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que 
causar dano ao erário ou que se enriquecer 
ilicitamente estão sujeitos apenas à obrigação 
de repará-lo até o limite do valor da herança 
ou do patrimônio transferido.” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “A) do valor integral da herança 
ou do patrimônio.”, inclusive, já indicada pelo 
gabarito preliminar. 

S18_39 - A /  
S18_50 – B/ 
S18_48 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 11º da Lei 12.846 de 
2013, que diz: 
“Art. 11. No processo administrativo para 
apuração de responsabilidade, será 
concedido à pessoa jurídica prazo de 30 
(trinta) dias para defesa, contados a partir da 
intimação.” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “C) trinta dias.”, inclusive, já 
indicada pelo gabarito preliminar. 
 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_40 - A / 
 S18_42 – B/ 
S18_44 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 2º da Lei 116 de 
2003, que diz: 
 “Art. 2o O imposto não incide sobre: 
I – as exportações de serviços para o exterior 
do País. 
II – a prestação de serviços em relação de 
emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 
diretores e membros de conselho consultivo 
ou de conselho fiscal de sociedades e 
fundações, bem como dos sócios-gerentes e 
dos gerentes-delegados. 

Indeferido Gabarito mantido 
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III – o valor intermediado no mercado de 
títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e 
acréscimos moratórios relativos a operações 
de crédito realizadas por instituições 
financeiras. 
Parágrafo único. Não se enquadram no 
disposto no inciso I os serviços desenvolvidos 
no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, 
ainda que o pagamento seja feito por 
residente no exterior.” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “D) II e III.” ,inclusive já indicada 
pelo gabarito preliminar. 

S18_41 - A /  
S18_40 – B 
S18_36 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 11º, parágrafo 
primeiro da Lei 12.527 de 11, que diz: 
“Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá 
autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível. 
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso 
imediato, na forma disposta no caput, o órgão 
ou entidade que receber o pedido deverá, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias:  
II - indicar as razões de fato ou de direito da 
recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido;” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “E) vinte dias” inclusive, já 
indicada pelo gabarito preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_42 - A / 
S18_44 – B/ 
S18_46 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 15º da Lei 12.527 de 
11, que diz: 

Deferido Anulada  
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“Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a 
informações ou às razões da negativa do 
acesso, poderá o interessado interpor recurso 
contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da sua ciência.” 
Pelo exposto, visto que não consta no rol de 
alternativas do enunciado tal data, prezando 
pela lisura do certame, DEFIRO o recurso pela 
ANULAÇÃO da questão. 

S18_43 - A /  
S18_47 – B/ 
S18_45 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 8º da Lei nº7.347 de 
85, que diz: 
“Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado 
poderá requerer às autoridades competentes 
as certidões e informações que julgar 
necessárias, a serem fornecidas no prazo de 
15 (quinze) dias.” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “A) quinze dias.” inclusive, já 
indicada pelo gabarito preliminar. 
A questão foi elaborada em consonância com 
o item do programa “Ação Civil Pública”. 
Saliento ainda que a banca examinadora pode 
exigir conhecimento sobre legislação 
superveniente à publicação do edital, desde 
que vinculada às matérias nele previstas, 
senão vejamos: 
“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 
RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 
22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

Indeferido Gabarito mantido 
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ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 
21743/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
09/10/2007, DJ 05/11/2007. (VIDE 
INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 
357)”. 

S18_44 - A /  
S18_43 – B/ 
S18_47 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 3º, Parágrafo único, 
III da Lei nº 6.766 de 79, que diz: 
“Art. 3o Somente será admitido o 
parcelamento do solo para fins urbanos em 
zonas urbanas, de expansão urbana ou de 
urbanização específica, assim definidas pelo 
plano diretor ou aprovadas por lei municipal. 
Parágrafo único - Não será permitido o 
parcelamento do solo: 
III - em terrenos com declividade igual ou 
superior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atendidas exigências específicas das 
autoridades competentes;” 
Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “C) em terrenos com declividade 
igual ou superior a 20% (vinte por cento).” 
inclusive, já indicada pelo gabarito 
preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_45 - A / 
S18_39 – B/ 
S18_41 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 4º, III-A da Lei nº 
6.766 de 79, que diz: 
“Art. 4o. Os loteamentos deverão atender, 
pelo menos, aos seguintes requisitos: 
III-A - ao longo da faixa de domínio das 
ferrovias, será obrigatória a reserva de uma 
faixa não edificável de, no mínimo, 15 

Indeferido Gabarito mantido 
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(quinze) metros de cada lado;” 
 Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “C) quinze metros” inclusive, já 
indicada pelo gabarito preliminar. 

S18_46 - A /  
S18_49 – B/ 
S18_37 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 4º I da Lei 10.257 de 
2001, que diz: 
“Art. 4o Para os fins desta Lei, serão 
utilizados, entre outros instrumentos: 
I – planos nacionais, regionais e estaduais de 
ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social;” 
Pelo exposto, visto tratar-se de um de seus 
instrumentos e não diretrizes, não resta outra 
alternativa que atenda ao pedido pelo 
enunciado, senão a alternativa “A) Instituir os 
planos nacionais, regionais e estaduais de 
ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social.” inclusive, já indicada 
pelo gabarito preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_47 - A /  
S18_45 – B/ 
S18_39 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 4º, inciso III, a), b), c) 
e d), da Lei 10.257 de 2001,  que diz: 
“Art. 4o Para os fins desta Lei, serão 
utilizados, entre outros instrumentos: 
III – planejamento municipal, em especial: 
a) plano diretor; 
b) disciplina do parcelamento, do uso e da 
ocupação do solo; 
c) zoneamento ambiental; 
d) plano plurianual;” 
O gabarito preliminar indica, em realidade, 
como alternativa que atende ao comando da 
questão “B) I, II, III e IV”, incluindo a assertiva 

Deferido  Anulada  
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“I – Pano diretor”, que embora contenha erro 
gráfico, em análise com as demais 
informações da questão, fica claro que faz 
alusão a “Plano Diretor”. 
Contudo, o fato de haver, entre as 
alternativas, a “D) II, III e IV” que não indicou 
a assertiva “I – Pano diretor” e incluiu todas 
as demais, prejudica a análise dos candidatos, 
tanto daqueles que optaram em considerar a 
alternativa “B)” quando os que consideraram 
a alternativa “D)”. 
Pelo exposto, prezando pela lisura do 
certame, DEFIRO o recurso pela ANULAÇÃO 
da questão. 

S18_48 - A /  
S18_41 – B/ 
S18_50 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 2º, II da Lei nº 101 DE 
2000, trazendo expressamente a 
nomenclatura da definição trazida pelo 
enunciado da questão, senão vejamos: 
“Art. 2o Para os efeitos desta Lei 
Complementar, entende-se como: 
II - empresa controlada: sociedade cuja 
maioria do capital social com direito a voto 
pertença, direta ou indiretamente, a ente da 
Federação;” 
 Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “C) Empresa controlada” inclusive, 
já indicada pelo gabarito preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 

S18_49 - A /  
S18_36 – B/ 
S18_43 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 21º, II da Lei nº 101 
de 2000, que diz: 
“Art. 21. É nulo de pleno direito:  
II - o ato de que resulte aumento da despesa 
com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

Indeferido Gabarito mantido 
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anteriores ao final do mandato do titular de 
Poder ou órgão referido no art. 20;” 
 Pelo exposto, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “E) 180 (cento e oitenta) dias.” 
inclusive, já indicada pelo gabarito 
preliminar. 

S18_50 - A /  
S18_48 – B/ 
S18_40 - C 

A questão alvo do recurso foi elaborada em 
consonância com o Art. 2º, parágrafo 2º, II da 
Lei 4.320 de 64, que diz: 
“Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a 
discriminação da receita e despesa de forma a 
evidenciar a política econômica financeira e o 
programa de trabalho do Governo, 
obedecidos os princípios de unidade 
universalidade e anualidade. 
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 
I - Quadros demonstrativos da receita e 
planos de aplicação dos fundos especiais;” 
 Pelo exposto, visto que acompanhará e não 
integrará, não resta outra alternativa que 
atenda ao pedido pelo enunciado, senão a 
alternativa “D) Quadros demonstrativos da 
receita e planos de aplicação dos fundos 
especiais.” inclusive, já indicada pelo gabarito 
preliminar. 

Indeferido Gabarito mantido 
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Formulário de Resposta aos recursos – Conhecimentos Específicos - S19 – Professor PEB IV 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

S19_36 - A / 
S19_47 – B 
S19_40 - C 

Em relação a questão, as Didáticas específicas de 
cada disciplina tornam mais claro o que e como 
ensinar. Nesse contexto, podemos afirmar que, a 
didática específica: 

II. reinventa a prática pedagógica por intermédio da 
crítica.  

IV. enfoca as dificuldades próprias de cada área.  A 
opção que responde corretamente a questão 
supracitada, ´pelo candidato, é a letra (D). 

 

Deferido Letra D 

S19_37 - A / 
S19_42 – B 
S19_41 - C 

Ao analisarmos a questão supracitada, constatamos 
que: O planejamento educacional é visto como um 
processo sistematizado:  

I. elaborado de acordo com a realidade do aluno. 

II. intimamente ligado à avaliação. 

III. de previsão das atividades didáticas.  Portanto a 
alternativa que responde corretamente a questão é 
a letra (D) 

 

Deferido Letra D 

S19_38 - A / 
S19_49 – B 
S19_46 - C 

Ao analisarmos a questão supracitada, constatamos 
que a alternativa que responde corretamente a 
questão é a letra (B) 

Deferido Letra B 
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S19_39 - A / 
S19_48 – B 
S19_49 - C 

Na questão supracitada,   

Segundo Freinet, (1896-1966), o papel do professor 
é aquele que apoia o acesso ao conhecimento. O 
professor mediador do processo de ensino-
aprendizagem contempla ações pedagógicas 
voltadas para: 

I. a intencionalidade e a reciprocidade. 

III. a valorização do aluno e dos seus saberes. 

IV. o reconhecimento da cultura e da sociedade.  

Portanto, a alternativa que responde corretamente 
a questão é a letra (C).  
 

Deferido Letra C 

S19_40 - A / 
S19_37 – B 
S19_38 - C 

Uma vez aplicado o Estudo Dirigido de modo 
individualizado, que pode ser feito em sala de aula 
ou em casa, sempre com prévias orientações do 
professor, parte-se para um segundo momento: a 
atividade socializada. Será aí que se aproveitará a 
interação entre os alunos que, munidos de todo um 
conhecimento a respeito do texto em trabalho, 
estarão em prol de um objetivo comum: aprofundar 
as discussões por meio de atividades, também 
previamente elaboradas pelo professor.  Portanto, 
as atividades que favorecerem a construção do 
conhecimento e o aprendizado de conteúdos 
conceituais e atitudinais e que são excelentes fontes 
para o desenvolvimento de competências e 
construção coletiva de conhecimento são: 
II. estudos dirigidos.  
III. painel integrado. 
IV. grupos de observação e de verbalização. 
Alterar o gabarito letra (E) 

Deferido Letra E 

S19_41 - A / 
S19_44 – B 
S19_48 - C 

Na questão supracitada, Segundo o autor, Vygotsky 
(1991), o brincar é essencial para o 
desenvolvimento cognitivo das crianças porque, na 

Deferido Letra  D 
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brincadeira:  
criam a zona de desenvolvimento proximal. 
Portanto, a alternativa que responde corretamente 
a questão é a letra (D).  
 
 

S19_42 - A / 
S19_43 – B 
S19_37 - C 

Na questão supracitada, a BNCC se materializa 
como eixo norteador dos conteúdos da Educação 
Básica apresentando dez competências gerais. 

 A primeira competência, Conhecimento, 
contempla subdimensões como: 

II. aprendizagem ao longo da vida. 

III. busca de informação. 

Portanto, a alternativa que responde corretamente 
a questão é a letra (B). 
 

Deferido Letra B 

S19_43 - A / 
S19_40 – B 
S19_44 - C 

Ao analisarmos a questão supracitada pelo 
candidato, verificamos que, a alternativa que 
responde corretamente a questão é a letra (E), As 
asserções I e II são proposições verdadeiras, e a II é 
uma justificativa da I. 
 
 

Deferido Letra E 

S19_44 - A / 
S19_39 – B 
S19_47 - C 

Ao analisarmos a questão verificamos que o marco 
legal é O PNE. A proposta teve como pressupostos 
legais a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e 
Base da Educação Nacional (LDB), o Plano Nacional 
de Educação 2014/2024. 

Deferido Letra C 

S19_45 - A / 
S19_46 – B 
S19_42 - C 

De acordo com a estrutura do Pacto Interfederativo, 
a BNCC estabelece a igualdade pactuada em nível 
nacional e a equidade efetivada nos estados e 
municípios. Portanto, a alternativa que responde 
corretamente a questão é a letra (E). 

Deferido Letra E 
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S19_46 - A / 
S19_38 – B 
S19_45 - C 

A questão supracitada está com o gabarito 
incorreto. Portanto, a alternativa que responde 
corretamente a questão é a letra B. Recurso 
deferido. 

Deferido Letra B 

S19_47 - A / 
S19_50 – B 
S19_43 - C 

A questão supracitada está com o gabarito 
incorreto. Portanto, a alternativa que responde 
corretamente a questão é a letra A. Recurso 
deferido. 

Deferido Letra A 

S19_48 - A / 
S19_36 – B 
S19_36 - C 

A questão supracitada está com o gabarito 
incorreto. Portanto, a alternativa que responde 
corretamente a questão é a letra E. Recurso 
deferido 

Deferido Letra E 

S19_49 - A / 
S19_45 – B 
S19_39 - C 

  Ao analisarmos a questão verificamos que: os 
gêneros textuais também podem contribuir para 
aprendizagem matemática na perspectiva do 
letramento, pois os textos em língua materna que 
fazem parte das práticas sociais dos alunos, como 
os textos informativos, explicativos, narrativos, 
entre outros, podem conter escritas próprias da 
linguagem Matemática, como porcentagens, tabelas, 
gráficos, algarismos romanos, números na forma 
decimal, na forma fracionária, etc. 
Portanto, a alternativa que responde corretamente 
a questão é a letra C, e não E como sugere o 
candidato.  

Indeferido Gabarito mantido 

S19_50 - A / 
S19_41 – B 
S19_50 - C 

 A questão supracitada está de acordo com o artigo 
22, da Lei nº 9394/96. Parágrafo único. São 
objetivos precípuos da educação básica a 
alfabetização plena e a formação de leitores, como 

Indeferido Gabarito mantido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art22p
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requisitos essenciais para o cumprimento das 
finalidades constantes do caput deste artigo.” (NR). 
Alfabetização Plena é o mais alto nível de 
domínio da leitura e da escrita, bem como das 
habilidades de cálculo e resolução de problemas, 
que permitem o desenvolvimento de competências 
fundamentais para atender às demandas sociais e 
pessoais. Na alfabetização plena,  o aluno, lê e 
compreende textos complexos, analisa e relaciona 
suas partes, compara e avalia informações, e 
distingue fato de opinião. Quanto à matemática, 
interpreta tabelas e gráficos de maior 
complexidade, compreendendo determinados 
elementos, como escala, tendências e projeções. 
Portanto a alternativa que responde corretamente a 
questão é a letra ( D). O erro de digitação IIII, não 
altera a resolução da questão, não prejudice a 
interpretação da referida lei. 
 
 
 

 


